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EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10260017/2021 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE JUNQUEIRO, pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 12.265.468/0001-97, sediado à 

Rua João de Deus, 76, Centro, Junqueiro, Alagoas, por meio do Pregoeiro designado pela Portaria 

nº 016/2021, de 01 de janeiro de 2021, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento o menor preço por lote, nos termos da Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002; Decreto Federal nº 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019; Decreto 

Federal nº 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 

estabelecidas no Edital. 

 Abertura das propostas no dia 04 de fevereiro de 2022, às 13h30min; 

 Início da sessão de disputa pública no dia 04 de fevereiro de 2022, às 14h00min. 

 Local: BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br). 

1. DO OBJETO 

1.1. O OBJETO DA LICITAÇÃO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ITENS PARA 

ESTRUTURAÇÃO FÍSICA DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de Preço, 

cujo instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes da licitação 

pela aquisição do seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação orçamentária, que 

somente será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão. 

3.1.1. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema Bolsa 

Nacional de Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, deverão ser observadas as 

instruções constantes do Bolsa Nacional de Compras - BNC no endereço: 

http://bnc.org.br/sistema/. 

3.1.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa. 

3.1.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do 

certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras - BNC, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao plano definido pela BNC e contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilização 
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dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da 

BNC. 

3.1.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

3.1.5. A Prefeitura Municipal de Junqueiro não se responsabilizará por qualquer tipo de problema 

que venha a ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o licitante de participar do 

certame. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

3.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU - Plenário). 
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4.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto da licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de 

coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam 

executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou 

subcontratação. 

4.5. A LICITANTE ENVIARÁ JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, AS 

SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.5.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e no Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação que constem do item 

9 deste edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação 

econômica financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 

dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência. 

6.2. Junto a Proposta, deverá ser entregue a Declaração da licitante de que elaborou de forma 

independente sua Proposta de Preços, conforme Portaria nº 51, de 03 de julho de 2009, da 

Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, modelo no Anexo III. 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar a 

fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa Contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
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7.1. A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados no Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR TOTAL DO LOTE. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances é de R$ 0,01 (um centavo), que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta. 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena 

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 

FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.14 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 

de habilitação. 

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro; 

7.16 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

7.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.20  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, mediante aviso prévio no 

sistema. 

7.21 . O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido no Edital e seus 

anexos.  

7.22 . Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.23 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.24 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.25 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.26 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
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de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.27 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.28 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.29 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens produzidos: 

7.29.1 no país; 

7.29.2 por empresas brasileiras;  

7.29.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.29.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.30 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

7.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no 

Edital. 

7.31.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.31.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 

(duas)horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados.  

7.32 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo aceitável para 

contratação.  

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 

preço máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
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8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento das 

propostas, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

8.4.1 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas,sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.4.1.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

8.7 O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 

em condições diferentes das previstas no Edital. 

8.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

deverá negociar com o licitante para que seja obtida melhor proposta. 

8.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9 A licitante que ofertar a melhor proposta no percentual menor que 50% (cinquenta por 

cento) da sua proposta inicial, deverá apresentar composição de preços e notas fiscais, que 

comprovem o valor do(s) objeto(s) na data da oferta, ou até 30 (trinta) dias anterior à data do 

certame, dentro do prazo de 02 (duas) horas, juntamente com a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada; 

8.10 Caso a licitante que não tenha adquirido o(s) objeto (s) da licitação em data anterior ao 

certame deverá apresentar na composição de preços, cotações realizadas com no mínimo 02 
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(duas) empresas do ramo, contendo quantitativo aproximado do objeto, CNPJ, endereço 

completo, assinatura do responsável e carimbo da empresa onde cotou; 

8.11 A composição de preços deverá demonstrar a margem de lucro, encargos fiscais e 

tributários, transporte e mão de obra (se houver); 

8.12 A não apresentação dos documentos exigidos no item 8.9. acarretará a não aceitação da 

proposta ou lance vencedor para o respectivo item licitado que não for apresentado.   

8.13 Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃO poderão ser superiores aos 

valores  orçados pela Administração, a qual se encontra disponível juntamente com o Edital. 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

9.1.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.1.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.1.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.1.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 

meio dos documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à 

qualificação econômico-financeira. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena 

de inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.7 Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8 Habilitação jurídica:  

9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

9.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva e documento com foto do sócio-administrador. 

9.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social; 
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9.9.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.4.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipal 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual/Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de negativa (CPNDT), nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

9.9.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

9.10 Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.10.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

9.11 Qualificação Técnica: 

9.11.1  A licitante deverá apresentar no mínimo um atestado assinado emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove que a mesma forneceu ou está fornecendo 

mobiliário, de maneira satisfatória ao que lhe foi contratada. 

9.12 Serão exigidos, ainda, para fins de habilitação, os seguintes documentos: 

9.12.1 Declarações da licitante, na forma da lei conforme Anexo II. 

9.12.2 Certidão atualizada de comprovação no regime diferenciado, expedida pela Junta 

Comercial, ou Declaração de Enquadramento, quando chancelada pela Junta Comercial, quando 

se tratar de ME, EPP ou COOP, com demonstração das últimas alterações. 

9.13 As certidões devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de 

lei específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias, a partir da data de sua expedição, excetuando-se os atestados de capacidade técnica e 

Certidão Simplificada da Junta Comercial. 

9.14 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.15 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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9.15.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

9.16 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.17 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

9.18 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.19 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital. 

9.20 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A PROPOSTA FINAL DO LICITANTE DECLARADO VENCEDOR DEVERÁ SER ENCAMINHADA 

NO PRAZO DE 2 (DUAS) HORAS, A CONTAR DA SOLICITAÇÃO DO PREGOEIRO NO SISTEMA 

ELETRÔNICO E DEVERÁ: 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 

ou seu representante legal; 

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor total em algarismos e por extenso. 
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10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de, no mínimo, 30 (trinta) minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 

quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, legitimidade, 

interesse e motivação; 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante no Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
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comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na 

plataforma BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, sendo responsabilidade do licitante manter 

seus dados cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital.  

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinada e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame. 

16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
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Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no Edital.  

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 

(dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica o reconhecimento de que: 

16.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2 A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

16.3.3 A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

79 e 80 da mesma Lei. 

16.4 A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano. 

16.5 Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para identificar eventual 

proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

16.5.1 Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no 

prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis, 

poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 

das condições de habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e 

feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

17 DO REAJUSTE 

17.1 A CONTRATANTE poderá acrescentar ou suprimir até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, mantidas as mesmas condições estipuladas, sem que caiba à 

CONTRATADA qualquer recusa ou reclamação. (Art. 65, parágrafo primeiro da lei n° 8.666/93). 

17.2 Não cabe reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico em relação à Ata de Registro de 

Preços, uma vez que esses institutos estão relacionados à contratação. No entanto, deverão ser 

observados os ditames dos artigos 17 a 21 do Decreto n° 7892/2013 que trata das situações “DA 
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REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS”, conforme termos do edital da 

licitação. 

17.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º 

do Decreto nº 7.892/13. 

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.1 As regras acerca do recebimento do objeto e do acompanhamento e fiscalização do 

contrato são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

20 DO PAGAMENTO 

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 

2002, e da Lei 12.846, de 2013, a Contratada que:  

21.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação;  

21.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

21.1.3 Fraudar na execução do contrato;   

21.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;   

21.1.5 Cometer fraude fiscal;   

21.1.6 Não mantiver a proposta;   

21.1.7 Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato 

administrativo; 

21.1.8 Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 

ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

21.1.9 Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 

com a administração pública. 

21.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas Lei nº 8.666, de 

1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e da Lei 12.846, de 2013, observado o Decreto nº 4.054, de 19 de 

setembro de 2008.   

21.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

21.3.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

21.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

21.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados.   
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21.3.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 6.161, de 2000.   

21.3.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.   

22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

22.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado. 

23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o Edital. 

23.2 As impugnações ou pedidos de esclarecimentos deverão ser realizados por forma 

eletrônica, encaminhada através da plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

www.bnc.org.br. 

23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento 

da impugnação. 

23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

23.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário 

informados, o reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 
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24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as do Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, na plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS: www.bnc.org.br; no site: https://junqueiro.al.gov.br/transparencia/portal/editaisx, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações à Rua João de Deus, 76, Centro, 

Junqueiro – AL, no horário das 08:00às 12:00horas e das 14:00 às 17:00horas. Informações através 

do e-mail: licitacaopregoeiro@junqueiro.al.gov.br. 

24.12. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no Setor de Licitações, no endereço acima descrito. 

24.13. Integram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.14. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

24.15. ANEXO II - DECLARAÇÕES EM GERAL; 

24.16. ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

24.17. ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

24.18. ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO; 

Junqueiro - Alagoas, 21 de janeiro de 2022. 

 

Lucivan Alexandrino de Barros 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no 

fornecimento de itens para estruturação física da rede municipal de educação, com intuito de 

suprir a necessidade existe no município de Junqueiro/AL.   

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. É de entendimento de todos que a educação é um direito de todos, e que deve sempre ser 

promovida e incentivada, visando o desenvolvimento da pessoa, e seu preparo para o exercício da 

cidadania e qualificação para o trabalho, neste mesmo sentido, não há sombras de duvidas a 

importância da escola na vida de qualquer cidadão, onde ela tem uma missão muito importante 

na vida de cada um que passa por ela; 

2.2. Levando em consideração a importância da rede municipal de educação e de sua 

estruturação, para que haja um melhor ambiente de estudos, que proporcione ao aluno melhores 

condições de estudo que agregam positivamente ao seu desenvolvimento; 

2.3. A falta de mobiliário escolar e a necessidade de substituição daqueles que se encontram em 

situação que inviabiliza o seu uso;   

2.4. Este processo tem como principal objetivo atender as necessidades da Secretaria de Educação 

da rede Municipal de Educação do Município de Junqueiro/AL. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES  

3.1. Todas as especificações e quantidades estimadas: 

 

LOTE ÚNICO 

Item Descritivo Unid. Quant. 

1.1 

CONJUNTO ALUNO CJA-01 

 

Conjunto do aluno CJA-01B composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 

cadeira, certificado pelo INMETRO, e em conformidade com a 

norma ABNT ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras 

e mesas para conjunto aluno individual. 

 •Mesa individual com tampo em plástico injetado com aplicação 

de laminado melamínico na face superior, dotado de travessa 

estrutural injetada em plástico técnico, montado sobre estrutura 

tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado.  

• Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 

cj 450 
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polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado, 

montados sobre estrutura tubular de aço. 

 

CONSTITUINTES - MESA  

 

• Tampo em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno), virgem, isento 

de cargas minerais, injetado na cor LARANJA, dotado de porcas 

com flange ou com rebaixo, com rosca métrica M6, coinjetadas e, 

de travessa estrutural em nylon “6.0” (Poliamida) aditivado com 

fibra de vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação de laminado 

melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor CINZA, na face superior do tampo, colado com 

adesivo bicomponente. Dimensões acabadas 608mm (largura) x 

466mm (profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se tolerância 

de até +/- 3mm para largura e profundidade e +/- 1mm para 

altura. Estrutura composta de: - Montantes verticais e travessa 

longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 

(1,5mm); - Travessa superior confeccionada em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 31,75mm em 

chapa 16 (1,5mm); - Pés confeccionados em resina plástica de alto 

impacto (PP) em forma de arco com acabamento liso e brilhante 

medindo 460mm de comprimento X 40mm de largura nas 

extremidades X 50mm de largura na parte central do pé e com 02 

frisos em toda extensão do pé com 04 mm de espessura e 46mm 

de altura do friso. Cavidade do pé receptora do tubo oblongo 

29x58 medindo 84,5mm de altura x 3mm de espessura. Afixação 

do pé a coluna feita por rebite.     

Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas 

minerais, injetado na cor CINZA medindo 500mm de Largura x 

300mm de profundidade em forma de bandeja com frisos de 

reforço na parte inferior. Fixação do porta-livros à travessa 

longitudinal através de parafuso phillips, diâmetro de 4,0mm, 

comprimento 10mm..  

Fixação do tampo à estrutura através de: - 06 porcas garra rosca 

métrica M6 (diâmetro de 6mm); - 06 parafusos rosca métrica M6 

(diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 

2mm), cabeça panela, fenda Phillips.  

Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, injetadas na cor LARANJA , fixadas à estrutura através de 
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encaixe e rebites.  

Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso 

que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina.  

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 

Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, na cor 

CINZA.  

CONSTITUINTES - CADEIRA  

Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetados, na cor LARANJA. Estrutura em tubo de 

aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro mínimo de 

19mm, em chapa 14 (1,9mm) para afixação do assento e encosto. 

Fixação do assento e encosto injetado à estrutura através de 

parafusos, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm.  

Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso 

que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina na 

cor CINZA. 

Encosto medindo aproximadamente 350mm de largura x 170mm 

de altura. 

Assento medindo aproximadamente 350mm de largura x 270mm 

de profundidade. 

IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL 

• O conjunto do aluno deve receber identificação do padrão 

dimensional impressa por tampografia na estrutura da mesa, 

lateral direita, face externa, e na parte posterior do encosto da 

cadeira, sendo este em compensado moldado ou em polipropileno 

injetado, conforme projeto gráfico e aplicação. • Para impressão 

em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o 

substrato em que forem aplicadas (laminado de alta pressão / 

polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo 

que, após curadas e secas, estas impressões tenham fixação 

permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e 

impossíveis de serem riscadas com as unhas 

• O laminado melamínico de alta pressão deve ser aplicado no 

rebaixo do tampo de ABS, exclusivamente pelo processo de 

colagem, garantindo seu perfeito nivelamento com os bordos do 

tampo. A colagem deve ser feita de modo a garantir a inexistência 

de resíduos de cola nas superfícies e perfeito ajuste no encontro 

do laminado ao rebaixo do tampo. 

 • A qualidade de colagem do laminado de alta pressão no tampo 

deve ser avaliada conforme ensaios definidos no item “DESCRIÇÃO 
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DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO 

TAMPO INJETADO EM ABS”. • Soldas devem possuir superfície lisa 

e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias.  

• Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o 

perímetro da união.  

• Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, 

rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos 

agudos. 

 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA  

• O fornecedor deverá apresentar, acompanhado da amostra do 

conjunto, a seguinte documentação técnica: - Certificado de 

conformidade e Declaração(ões) de Manutenção da Certificação 

quando cabível, emitido pelo Organismo de Certificação de 

Produto - OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 

14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto 

aluno individual acompanhado do ensaio da NBR14006 que gerou 

o certificado do produto. 

 

Obs. 1: A(s) declaração(ões) de manutenção da certificação 

deve(m) estar de acordo com os prazos estabelecidos nos 

Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data inicial 

da obtenção da 1ª certificação do produto. 

 

 

- Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem do 

laminado de alta pressão ao tampo injetado em ABS, emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO na ABNT NBR ISO/IEC 17025 

- Requisitos Gerais para Competência de Laboratórios de Ensaio e 

Calibração (ver item DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO 

LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO INJETADO EM ABS).  

 

O laudo deve trazer as seguintes informações: » Dados do 

solicitante;  

» Nome do fabricante da mesa do conjunto aluno (CJA-01B);  

» Fotos dos corpos de prova identificando o local de sua extração 

em cada tampo;  

» Descrição dos ensaios/ metodologia;  

» Resultados obtidos; Validação: a média dos resultados das forças 
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de rompimento dos cinco corpos de prova que compõem o ensaio, 

não deve ser inferior a 7 kN ou 280N/cm², sendo que nenhum 

ponto pode resultar individualmente inferior a 5kN ou 200N/cm²  

» Equipamentos utilizados;  

» Data dos ensaios; » Data do relatório; » Assinatura do técnico 

responsável.  

 

Obs. 2: Os resultados do ensaio de “descolamento espontâneo sob 

aquecimento” devem ser expressos por meio de parecer 

conclusivo.  

 

Obs. 3: Os resultados dos ensaios de “descolamento sob tração” e 

“descolamento sob tração após aquecimento” devem ser 

expressos pelos resultados individuais de forças de cada corpo de 

prova no momento do rompimento, e pela média das forças 

obtidas.  

 

Obs. 4: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do 

fabricante é condição essencial para validação dos laudos. 

 

1.2 

CONJUNTO ALUNO CJA-03 

 

Conjunto do aluno CJA-03B composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 

cadeira, certificado pelo INMETRO, e em conformidade com a 

norma ABNT ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras 

e mesas para conjunto aluno individual. 

 •Mesa individual com tampo em plástico injetado com aplicação 

de laminado melamínico na face superior, dotado de travessa 

estrutural injetada em plástico técnico, montado sobre estrutura 

tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado.  

• Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado, 

montados sobre estrutura tubular de aço. 

 

CONSTITUINTES - MESA  

 

• Tampo em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno), virgem, isento 

de cargas minerais, injetado na cor AMARELA, dotado de porcas 

com flange ou com rebaixo, com rosca métrica M6, coinjetadas e, 

de travessa estrutural em nylon “6.0” (Poliamida) aditivado com 

CJ 450 
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fibra de vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação de laminado 

melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor CINZA, na face superior do tampo, colado com 

adesivo bicomponente. Dimensões acabadas 608mm (largura) x 

466mm (profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se tolerância 

de até +/- 3mm para largura e profundidade e +/- 1mm para 

altura. Estrutura composta de: - Montantes verticais e travessa 

longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 

(1,5mm); - Travessa superior confeccionada em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 31,75mm em 

chapa 16 (1,5mm); - Pés confeccionados em resina plástica de alto 

impacto (PP) em forma de arco com acabamento liso e brilhante 

medindo 460mm de comprimento X 40mm de largura nas 

extremidades X 50mm de largura na parte central do pé e com 02 

frisos em toda extensão do pé com 04 mm de espessura e 46mm 

de altura do friso. Cavidade do pé receptora do tubo oblongo 

29x58 medindo 84,5mm de altura x 3mm de espessura. Afixação 

do pé a coluna feita por rebite.     

Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas 

minerais, injetado na cor CINZA medindo 500mm de Largura x 

300mm de profundidade em forma de bandeja com frisos de 

reforço na parte inferior. Fixação do porta-livros à travessa 

longitudinal através de parafuso phillips, diâmetro de 4,0mm, 

comprimento 10mm..  

Fixação do tampo à estrutura através de: - 06 porcas garra rosca 

métrica M6 (diâmetro de 6mm); - 06 parafusos rosca métrica M6 

(diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 

2mm), cabeça panela, fenda Phillips.  

Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, injetadas na cor AMARELA , fixadas à estrutura através 

de encaixe e rebites.  

Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso 

que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina.  

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 

Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, na cor 

CINZA.  

CONSTITUINTES - CADEIRA  

Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetados, na cor AMARELA. Estrutura em tubo de 
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aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro mínimo de 

19mm, em chapa 14 (1,9mm) para afixação do assento e encosto. 

Fixação do assento e encosto injetado à estrutura através de 

parafusos, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm.  

Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso 

que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina na 

cor CINZA. 

Encosto medindo aproximadamente 400mm de largura x 200mm 

de altura. 

Assento medindo aproximadamente 400mm de largura x 310mm 

de profundidade. 

IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL 

• O conjunto do aluno deve receber identificação do padrão 

dimensional impressa por tampografia na estrutura da mesa, 

lateral direita, face externa, e na parte posterior do encosto da 

cadeira, sendo este em compensado moldado ou em polipropileno 

injetado, conforme projeto gráfico e aplicação. • Para impressão 

em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o 

substrato em que forem aplicadas (laminado de alta pressão / 

polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo 

que, após curadas e secas, estas impressões tenham fixação 

permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e 

impossíveis de serem riscadas com as unhas 

• O laminado melamínico de alta pressão deve ser aplicado no 

rebaixo do tampo de ABS, exclusivamente pelo processo de 

colagem, garantindo seu perfeito nivelamento com os bordos do 

tampo. A colagem deve ser feita de modo a garantir a inexistência 

de resíduos de cola nas superfícies e perfeito ajuste no encontro 

do laminado ao rebaixo do tampo. 

 • A qualidade de colagem do laminado de alta pressão no tampo 

deve ser avaliada conforme ensaios definidos no item “DESCRIÇÃO 

DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO 

TAMPO INJETADO EM ABS”. • Soldas devem possuir superfície lisa 

e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias.  

• Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o 

perímetro da união.  

• Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, 

rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos 

agudos. 
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DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA  

• O fornecedor deverá apresentar, acompanhado da amostra do 

conjunto, a seguinte documentação técnica: - Certificado de 

conformidade e Declaração(ões) de Manutenção da Certificação 

quando cabível, emitido pelo Organismo de Certificação de 

Produto - OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 

14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto 

aluno individual acompanhado do ensaio da NBR14006 que gerou 

o certificado do produto. 

 

Obs. 1: A(s) declaração(ões) de manutenção da certificação 

deve(m) estar de acordo com os prazos estabelecidos nos 

Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data inicial 

da obtenção da 1ª certificação do produto. 

 

 

- Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem do 

laminado de alta pressão ao tampo injetado em ABS, emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO na ABNT NBR ISO/IEC 17025 

- Requisitos Gerais para Competência de Laboratórios de Ensaio e 

Calibração (ver item DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO 

LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO INJETADO EM ABS).  

 

O laudo deve trazer as seguintes informações: » Dados do 

solicitante;  

» Nome do fabricante da mesa do conjunto aluno (CJA-03B);  

» Fotos dos corpos de prova identificando o local de sua extração 

em cada tampo;  

» Descrição dos ensaios/ metodologia;  

» Resultados obtidos; Validação: a média dos resultados das forças 

de rompimento dos cinco corpos de prova que compõem o ensaio, 

não deve ser inferior a 7 kN ou 280N/cm², sendo que nenhum 

ponto pode resultar individualmente inferior a 5kN ou 200N/cm²  

» Equipamentos utilizados;  

» Data dos ensaios; » Data do relatório; » Assinatura do técnico 

responsável.  

 

Obs. 2: Os resultados do ensaio de “descolamento espontâneo sob 

aquecimento” devem ser expressos por meio de parecer 
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conclusivo.  

 

Obs. 3: Os resultados dos ensaios de “descolamento sob tração” e 

“descolamento sob tração após aquecimento” devem ser 

expressos pelos resultados individuais de forças de cada corpo de 

prova no momento do rompimento, e pela média das forças 

obtidas.  

 

Obs. 4: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do 

fabricante é condição essencial para validação dos laudos. 

 

  

1.3 

CONJUNTO ALUNO EMPILHÁVEL – TAMANHO 4 (JUVENIL)- 1° AO 

5°- COR VERMELHA - CONJUNTO ALUNO CJA-04 

 

Conjunto do aluno CJA-04B composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 

cadeira, certificado pelo INMETRO, e em conformidade com a 

norma ABNT ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras 

e mesas para conjunto aluno individual. 

 •Mesa individual com tampo em plástico injetado com aplicação 

de laminado melamínico na face superior, dotado de travessa 

estrutural injetada em plástico técnico, montado sobre estrutura 

tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado.  

• Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado, 

montados sobre estrutura tubular de aço. 

 

CONSTITUINTES - MESA  

 

• Tampo em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno), virgem, isento 

de cargas minerais, injetado na cor vermelha, dotado de porcas 

com flange ou com rebaixo, com rosca métrica M6, coinjetadas e, 

de travessa estrutural em nylon “6.0” (Poliamida) aditivado com 

fibra de vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação de laminado 

melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor CINZA, na face superior do tampo, colado com 

adesivo bicomponente. Dimensões acabadas 608mm (largura) x 

466mm (profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se tolerância 

de até +/- 3mm para largura e profundidade e +/- 1mm para 

altura. Estrutura composta de: - Montantes verticais e travessa 

CJ 500 

Publicado Em: 21/01/2022 || Baixado Em: 17/04/2024



Prefeitura Municipal de Junqueiro 
Rua João de Deus, Nº 76 – Centro – Junqueiro – Alagoas 

CEP: 57.270-000 / Fone: (82) 3541-1305 
CNPJ: 12.265.468/0001-97 

 

_____________________________ 
Página 28 de 75 

 

longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 

(1,5mm); - Travessa superior confeccionada em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 31,75mm em 

chapa 16 (1,5mm); - Pés confeccionados em resina plástica de alto 

impacto (PP) em forma de arco com acabamento liso e brilhante 

medindo 460mm de comprimento X 40mm de largura nas 

extremidades X 50mm de largura na parte central do pé e com 02 

frisos em toda extensão do pé com 04 mm de espessura e 46mm 

de altura do friso. Cavidade do pé receptora do tubo oblongo 

29x58 medindo 84,5mm de altura x 3mm de espessura. Afixação 

do pé a coluna feita por rebite.     

Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas 

minerais, injetado na cor CINZA medindo 500mm de Largura x 

300mm de profundidade em forma de bandeja com frisos de 

reforço na parte inferior. Fixação do porta-livros à travessa 

longitudinal através de parafuso phillips, diâmetro de 4,0mm, 

comprimento 10mm..  

Fixação do tampo à estrutura através de: - 06 porcas garra rosca 

métrica M6 (diâmetro de 6mm); - 06 parafusos rosca métrica M6 

(diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 

2mm), cabeça panela, fenda Phillips.  

Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, injetadas na cor vermelha , fixadas à estrutura através de 

encaixe e rebites.  

Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso 

que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina.  

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 

Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, na cor 

CINZA.  

CONSTITUINTES - CADEIRA  

Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetados, na cor vermelha. Estrutura em tubo de 

aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro mínimo de 

19mm, em chapa 14 (1,9mm) para afixação do assento e encosto. 

Fixação do assento e encosto injetado à estrutura através de 

parafusos, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm.  

Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso 

que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina na 

cor CINZA. 

Publicado Em: 21/01/2022 || Baixado Em: 17/04/2024



Prefeitura Municipal de Junqueiro 
Rua João de Deus, Nº 76 – Centro – Junqueiro – Alagoas 

CEP: 57.270-000 / Fone: (82) 3541-1305 
CNPJ: 12.265.468/0001-97 

 

_____________________________ 
Página 29 de 75 

 

Encosto medindo aproximadamente 400mm de largura x 200mm 

de altura. 

Assento medindo aproximadamente 400mm de largura x 380mm 

de profundidade. 

IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL 

• O conjunto do aluno deve receber identificação do padrão 

dimensional impressa por tampografia na estrutura da mesa, 

lateral direita, face externa, e na parte posterior do encosto da 

cadeira, sendo este em compensado moldado ou em polipropileno 

injetado, conforme projeto gráfico e aplicação. • Para impressão 

em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o 

substrato em que forem aplicadas (laminado de alta pressão / 

polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo 

que, após curadas e secas, estas impressões tenham fixação 

permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e 

impossíveis de serem riscadas com as unhas 

• O laminado melamínico de alta pressão deve ser aplicado no 

rebaixo do tampo de ABS, exclusivamente pelo processo de 

colagem, garantindo seu perfeito nivelamento com os bordos do 

tampo. A colagem deve ser feita de modo a garantir a inexistência 

de resíduos de cola nas superfícies e perfeito ajuste no encontro 

do laminado ao rebaixo do tampo. 

 • A qualidade de colagem do laminado de alta pressão no tampo 

deve ser avaliada conforme ensaios definidos no item “DESCRIÇÃO 

DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO 

TAMPO INJETADO EM ABS”. • Soldas devem possuir superfície lisa 

e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias.  

• Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o 

perímetro da união.  

• Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, 

rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos 

agudos. 

 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA  

• O fornecedor deverá apresentar, acompanhado da amostra do 

conjunto, a seguinte documentação técnica: - Certificado de 

conformidade e Declaração(ões) de Manutenção da Certificação 

quando cabível, emitido pelo Organismo de Certificação de 

Produto - OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 
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14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto 

aluno individual acompanhado do ensaio da NBR14006 que gerou 

o certificado do produto.. 

 

Obs. 1: A(s) declaração(ões) de manutenção da certificação 

deve(m) estar de acordo com os prazos estabelecidos nos 

Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data inicial 

da obtenção da 1ª certificação do produto. 

 

 

- Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem do 

laminado de alta pressão ao tampo injetado em ABS, emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO na ABNT NBR ISO/IEC 17025 

- Requisitos Gerais para Competência de Laboratórios de Ensaio e 

Calibração (ver item DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO 

LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO INJETADO EM ABS).  

 

O laudo deve trazer as seguintes informações: » Dados do 

solicitante;  

» Nome do fabricante da mesa do conjunto aluno (CJA- -04B);  

» Fotos dos corpos de prova identificando o local de sua extração 

em cada tampo;  

» Descrição dos ensaios/ metodologia;  

» Resultados obtidos; Validação: a média dos resultados das forças 

de rompimento dos cinco corpos de prova que compõem o ensaio, 

não deve ser inferior a 7 kN ou 280N/cm², sendo que nenhum 

ponto pode resultar individualmente inferior a 5kN ou 200N/cm²  

» Equipamentos utilizados;  

» Data dos ensaios; » Data do relatório; » Assinatura do técnico 

responsável.  

 

Obs. 2: Os resultados do ensaio de “descolamento espontâneo sob 

aquecimento” devem ser expressos por meio de parecer 

conclusivo.  

 

Obs. 3: Os resultados dos ensaios de “descolamento sob tração” e 

“descolamento sob tração após aquecimento” devem ser 

expressos pelos resultados individuais de forças de cada corpo de 

prova no momento do rompimento, e pela média das forças 

obtidas.  
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Obs. 4: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do 

fabricante é condição essencial para validação dos laudos. 

1.4 

CONJUNTO ALUNO EMPILHÁVEL. – TAMANHO 5 - COR VERDE 

 CONJUNTO ALUNO CJA-05 

 

Conjunto do aluno CJA-05B composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 

cadeira, certificado pelo INMETRO, e em conformidade com a 

norma ABNT ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras 

e mesas para conjunto aluno individual. 

 •Mesa individual com tampo em plástico injetado com aplicação 

de laminado melamínico na face superior, dotado de travessa 

estrutural injetada em plástico técnico, montado sobre estrutura 

tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado.  

• Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado, 

montados sobre estrutura tubular de aço. 

 

CONSTITUINTES - MESA  

 

• Tampo em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno), virgem, isento 

de cargas minerais, injetado na cor verde, dotado de porcas com 

flange ou com rebaixo, com rosca métrica M6, coinjetadas e, de 

travessa estrutural em nylon “6.0” (Poliamida) aditivado com fibra 

de vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação de laminado melamínico 

de alta pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, 

na cor CINZA, na face superior do tampo, colado com adesivo 

bicomponente. Dimensões acabadas 608mm (largura) x 466mm 

(profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se tolerância de até +/- 

3mm para largura e profundidade e +/- 1mm para altura. Estrutura 

composta de: - Montantes verticais e travessa longitudinal 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); 

- Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, diâmetro de 31,75mm em chapa 16 

(1,5mm); - Pés confeccionados em resina plástica de alto impacto 

(PP) em forma de arco com acabamento liso e brilhante medindo 

460mm de comprimento X 40mm de largura nas extremidades X 

50mm de largura na parte central do pé e com 02 frisos em toda 

extensão do pé com 04 mm de espessura e 46mm de altura do 

cj 600 
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friso. Cavidade do pé receptora do tubo oblongo 29x58 medindo 

84,5mm de altura x 3mm de espessura. Afixação do pé a coluna 

feita por rebite.     

Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas 

minerais, injetado na cor CINZA medindo 500mm de Largura x 

300mm de profundidade em forma de bandeja com frisos de 

reforço na parte inferior. Fixação do porta-livros à travessa 

longitudinal através de parafuso phillips, diâmetro de 4,0mm, 

comprimento 10mm..  

Fixação do tampo à estrutura através de: - 06 porcas garra rosca 

métrica M6 (diâmetro de 6mm); - 06 parafusos rosca métrica M6 

(diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 

2mm), cabeça panela, fenda Phillips.  

Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, injetadas na cor verde , fixadas à estrutura através de 

encaixe e rebites.  

Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso 

que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina.  

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 

Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, na cor 

CINZA.  

CONSTITUINTES - CADEIRA  

Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetados, na cor verde. Estrutura em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, diâmetro mínimo de 19mm, 

em chapa 14 (1,9mm) para afixação do assento e encosto. Fixação 

do assento e encosto injetado à estrutura através de parafusos, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm.  

Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso 

que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina na 

cor CINZA. 

Encosto medindo aproximadamente 400mm de largura x 200mm 

de altura. 

Assento medindo aproximadamente 400mm de largura x 380mm 

de profundidade. 

Encosto medindo aproximadamente 400mm de largura x 200mm 

de altura. 

Assento medindo aproximadamente 400mm de largura x 400mm 

de profundidade. 

IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL 
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• O conjunto do aluno deve receber identificação do padrão 

dimensional impressa por tampografia na estrutura da mesa, 

lateral direita, face externa, e na parte posterior do encosto da 

cadeira, sendo este em compensado moldado ou em polipropileno 

injetado, conforme projeto gráfico e aplicação. • Para impressão 

em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o 

substrato em que forem aplicadas (laminado de alta pressão / 

polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo 

que, após curadas e secas, estas impressões tenham fixação 

permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e 

impossíveis de serem riscadas com as unhas 

• O laminado melamínico de alta pressão deve ser aplicado no 

rebaixo do tampo de ABS, exclusivamente pelo processo de 

colagem, garantindo seu perfeito nivelamento com os bordos do 

tampo. A colagem deve ser feita de modo a garantir a inexistência 

de resíduos de cola nas superfícies e perfeito ajuste no encontro 

do laminado ao rebaixo do tampo. 

 • A qualidade de colagem do laminado de alta pressão no tampo 

deve ser avaliada conforme ensaios definidos no item “DESCRIÇÃO 

DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO 

TAMPO INJETADO EM ABS”. • Soldas devem possuir superfície lisa 

e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias.  

• Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o 

perímetro da união.  

• Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, 

rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos 

agudos. 

 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA  

• O fornecedor deverá apresentar, acompanhado da amostra do 

conjunto, a seguinte documentação técnica: - Certificado de 

conformidade e Declaração(ões) de Manutenção da Certificação 

quando cabível, emitido pelo Organismo de Certificação de 

Produto - OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 

14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto 

aluno individual acompanhado do ensaio da NBR14006 que gerou 

o certificado do produto . 

 

Obs. 1: A(s) declaração(ões) de manutenção da certificação 
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deve(m) estar de acordo com os prazos estabelecidos nos 

Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data inicial 

da obtenção da 1ª certificação do produto. 

 

- Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem do 

laminado de alta pressão ao tampo injetado em ABS, emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO na ABNT NBR ISO/IEC 17025 

- Requisitos Gerais para Competência de Laboratórios de Ensaio e 

Calibração (ver item DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO 

LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO INJETADO EM ABS).  

 

O laudo deve trazer as seguintes informações: » Dados do 

solicitante;  

» Nome do fabricante da mesa do conjunto aluno (CJA - 05B);  

» Fotos dos corpos de prova identificando o local de sua extração 

em cada tampo;  

» Descrição dos ensaios/ metodologia;  

» Resultados obtidos; Validação: a média dos resultados das forças 

de rompimento dos cinco corpos de prova que compõem o ensaio, 

não deve ser inferior a 7 kN ou 280N/cm², sendo que nenhum 

ponto pode resultar individualmente inferior a 5kN ou 200N/cm²  

» Equipamentos utilizados;  

» Data dos ensaios; » Data do relatório; » Assinatura do técnico 

responsável.  

 

Obs. 2: Os resultados do ensaio de “descolamento espontâneo sob 

aquecimento” devem ser expressos por meio de parecer 

conclusivo.  

 

Obs. 3: Os resultados dos ensaios de “descolamento sob tração” e 

“descolamento sob tração após aquecimento” devem ser 

expressos pelos resultados individuais de forças de cada corpo de 

prova no momento do rompimento, e pela média das forças 

obtidas.  

 

Obs. 4: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do 

fabricante é condição essencial para validação dos laudos.  

 

1.5 
CONJUNTO ALUNO EMPILHÁVEL. – TAMANHO 6 ADULTO- 6° AO 

9° ANO- COR AZUL - CONJUNTO ALUNO CJA-06 
CJ 600 
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Conjunto do aluno CJA-06B composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 

cadeira, certificado pelo INMETRO, e em conformidade com a 

norma ABNT ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras 

e mesas para conjunto aluno individual. 

 •Mesa individual com tampo em plástico injetado com aplicação 

de laminado melamínico na face superior, dotado de travessa 

estrutural injetada em plástico técnico, montado sobre estrutura 

tubular de aço, contendo porta-livros em plástico injetado.  

• Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado, 

montados sobre estrutura tubular de aço. 

 

CONSTITUINTES - MESA  

 

• Tampo em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno), virgem, isento 

de cargas minerais, injetado na cor vermelha, dotado de porcas 

com flange ou com rebaixo, com rosca métrica M6, coinjetadas e, 

de travessa estrutural em nylon “6.0” (Poliamida) aditivado com 

fibra de vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação de laminado 

melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor CINZA, na face superior do tampo, colado com 

adesivo bicomponente. Dimensões acabadas 608mm (largura) x 

466mm (profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se tolerância 

de até +/- 3mm para largura e profundidade e +/- 1mm para 

altura. Estrutura composta de: - Montantes verticais e travessa 

longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 

(1,5mm); - Travessa superior confeccionada em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 31,75mm em 

chapa 16 (1,5mm); - Pés confeccionados em resina plástica de alto 

impacto (PP) em forma de arco com acabamento liso e brilhante 

medindo 460mm de comprimento X 40mm de largura nas 

extremidades X 50mm de largura na parte central do pé e com 02 

frisos em toda extensão do pé com 04 mm de espessura e 46mm 

de altura do friso. Cavidade do pé receptora do tubo oblongo 

29x58 medindo 84,5mm de altura x 3mm de espessura. Afixação 

do pé a coluna feita por rebite.     

Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas 

minerais, injetado na cor CINZA medindo 500mm de Largura x 
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300mm de profundidade em forma de bandeja com frisos de 

reforço na parte inferior. Fixação do porta-livros à travessa 

longitudinal através de parafuso phillips, diâmetro de 4,0mm, 

comprimento 10mm..  

Fixação do tampo à estrutura através de: - 06 porcas garra rosca 

métrica M6 (diâmetro de 6mm); - 06 parafusos rosca métrica M6 

(diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 

2mm), cabeça panela, fenda Phillips.  

Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, injetadas na cor vermelha , fixadas à estrutura através de 

encaixe e rebites.  

Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso 

que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina.  

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 

Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, na cor 

CINZA.  

CONSTITUINTES - CADEIRA  

Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetados, na cor azul. Estrutura em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, diâmetro mínimo de 19mm, 

em chapa 14 (1,9mm) para afixação do assento e encosto. Fixação 

do assento e encosto injetado à estrutura através de parafusos, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm.  

Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso 

que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina na 

cor CINZA. 

Encosto medindo aproximadamente 400mm de largura x 200mm 

de altura. 

Assento medindo aproximadamente 400mm de largura x 380mm 

de profundidade. 

Encosto medindo aproximadamente 400mm de largura x 200mm 

de altura. 

Assento medindo aproximadamente 400mm de largura x 430mm 

de profundidade. 

IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL 

• O conjunto do aluno deve receber identificação do padrão 

dimensional impressa por tampografia na estrutura da mesa, 

lateral direita, face externa, e na parte posterior do encosto da 

cadeira, sendo este em compensado moldado ou em polipropileno 

injetado, conforme projeto gráfico e aplicação. • Para impressão 
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em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o 

substrato em que forem aplicadas (laminado de alta pressão / 

polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo 

que, após curadas e secas, estas impressões tenham fixação 

permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e 

impossíveis de serem riscadas com as unhas 

• O laminado melamínico de alta pressão deve ser aplicado no 

rebaixo do tampo de ABS, exclusivamente pelo processo de 

colagem, garantindo seu perfeito nivelamento com os bordos do 

tampo. A colagem deve ser feita de modo a garantir a inexistência 

de resíduos de cola nas superfícies e perfeito ajuste no encontro 

do laminado ao rebaixo do tampo. 

 • A qualidade de colagem do laminado de alta pressão no tampo 

deve ser avaliada conforme ensaios definidos no item “DESCRIÇÃO 

DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO 

TAMPO INJETADO EM ABS”. • Soldas devem possuir superfície lisa 

e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias.  

• Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o 

perímetro da união.  

• Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, 

rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos 

agudos. 

 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA  

• O fornecedor deverá apresentar, acompanhado da amostra do 

conjunto, a seguinte documentação técnica: - Certificado de 

conformidade e Declaração(ões) de Manutenção da Certificação 

quando cabível, emitido pelo Organismo de Certificação de 

Produto - OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 

14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto 

aluno individual acompanhado do ensaio da NBR14006 que gerou 

o certificado do produto . 

 

Obs. 1: A(s) declaração(ões) de manutenção da certificação 

deve(m) estar de acordo com os prazos estabelecidos nos 

Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data inicial 

da obtenção da 1ª certificação do produto. 
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- Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem do 

laminado de alta pressão ao tampo injetado em ABS, emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO na ABNT NBR ISO/IEC 17025 

- Requisitos Gerais para Competência de Laboratórios de Ensaio e 

Calibração (ver item DESCRIÇÃO DOS ENSAIOS DE COLAGEM DO 

LAMINADO DE ALTA PRESSÃO AO TAMPO INJETADO EM ABS).  

 

O laudo deve trazer as seguintes informações: » Dados do 

solicitante;  

» Nome do fabricante da mesa do conjunto aluno (CJA - 06B);  

» Fotos dos corpos de prova identificando o local de sua extração 

em cada tampo;  

» Descrição dos ensaios/ metodologia;  

» Resultados obtidos; Validação: a média dos resultados das forças 

de rompimento dos cinco corpos de prova que compõem o ensaio, 

não deve ser inferior a 7 kN ou 280N/cm², sendo que nenhum 

ponto pode resultar individualmente inferior a 5kN ou 200N/cm²  

» Equipamentos utilizados;  

» Data dos ensaios; » Data do relatório; » Assinatura do técnico 

responsável.  

 

Obs. 2: Os resultados do ensaio de “descolamento espontâneo sob 

aquecimento” devem ser expressos por meio de parecer 

conclusivo.  

 

Obs. 3: Os resultados dos ensaios de “descolamento sob tração” e 

“descolamento sob tração após aquecimento” devem ser 

expressos pelos resultados individuais de forças de cada corpo de 

prova no momento do rompimento, e pela média das forças 

obtidas.  

 

Obs. 4: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do 

fabricante é condição essencial para validação dos laudos.  

 

1.6 

CONJUNTO PROFESSOR MESA E CADEIRA  

 

Mesa com tampo medindo 1200mm de comprimento por 800mm 

de largura injetado em resina ABS, com uma das extremidades reta 

de 800mm de largura e a outra extremidade oval com raio de 

400mm. Altura tampo/chão 760mm, marca do fabricante injetada 

CJ 250 
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em alto-relevo. Painel frontal confeccionado em compensado 

multilaminado 15 mm, revestidos em fórmica na cor branca com 

acabamento em PVC, fixado a estrutura através de parafusos. Base 

do tampo da mesa formada por tubo quadrado medindo 25mm x 

25mm posicionado sob o tampo, fabricada pelo processo de 

conformação mecânica por dobramento, cobrindo todo o 

perímetro da mesa, 02 barras de sustentação em tubo 50mm x 

30mm e 01 barras em tubo quadrado 25mm x 25mm em toda a 

extensão da mesa.  02 colunas verticais laterais unindo o tampo 

aos pés em tubos oblongo medindo 77mm x 40mm com espessura 

mínima de 1,2mm. Base dos pés em tubo oblongo medindo 20mm 

x 48mm com espessura de 1,5mm em forma de arco. Uma barra 

de sustentação em tubo oblongo medindo 20mm x 48mm fixadas 

entre as colunas. Sapatas calandradas antiderrapantes envolvendo 

as extremidades dos tubos que compõem os pés, desempenhando 

a função de proteção da pintura, aumentando a durabilidade, 

acompanham o formato dos pés em arco, medindo 

aproximadamente 162mm x 53mm, fabricadas em polipropileno 

virgem, podendo ser injetadas na mesma cor do tampo e presa à 

estrutura por meios de parafusos. Toda a estrutura metálica é 

fabricada em tubo de aço industrial tratados por conjuntos de 

banhos químicos para proteção e longevidade da estrutura e 

soldado através do sistema MIG.   

Cadeira com assento e encosto em resina plástica virgem, 

fabricados pelo processo de injeção termoplástico, marca do 

fabricante injetada em auto-relevo no encosto. Assento com 

medidas mínimas 400mm x 460mm, altura assento/chão 460mm 

aproximadamente sem orifícios, fixado por parafuso. Encosto com 

medidas mínimas 403mm x 364mm, sem orifícios e com puxador 

para facilitar o carregamento da cadeira, fixado por rebite.  

Estrutura formada por  tubo oblongo medindo 29mm x 58mm com 

espessura de 1,5mm fazendo a interligação da base do assento 

com os pés. Pés confeccionados em resina plástica de alto impacto 

(PP) em forma de arco com acabamento liso e brilhante medindo 

460mm de comprimento X 40mm de largura nas extremidades X 

50mm de largura na parte central do pé e com 02 frisos em toda 

extensão do pé com 04 mm de espessura e 46mm de altura do 

friso. Cavidade do pé receptora do tubo oblongo 29x58 medindo 

84,5mm de altura x 3mm de espessura. Afixação do pé a coluna 

feita por rebite.. Base do assento e interligação ao encosto em 
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tubo oblongo 16mm x 30mm com espessura de 1,5mm coberto 

pelo encosto, duas barras horizontais para sustentação sob o 

assento em tubo 5/8. Uma barra horizontal de reforço em tudo 

oblongo medindo 16mm x 30mm com espessura de 1,5mm fixada 

entre uma das colunas que liga a base do assento aos pés.  

 

 

1.7 

CADEIRA ESCOLAR COM PRANCHETA FRONTAL. 

 

CADEIRA ESCOLAR COM PRANCHETA FRONTAL REGULÁVEL 

FIXADAS SEM PARAFUSOS, Sustentada por  tubo 25mm x 25mm 

com espessura de 1,9mm ambos inteiriços, sem emendas, 

dobrados pelo processo de conformação, posicionados sob a 

prancheta, ligados a estrutura da cadeira sem mão francesa. O 

dispositivo de regulagem na parte inferior da prancheta no sentido 

horizontal é composto por tubos redondos em aço industrial de 

com diâmetro de 1.1/8” que envolvem as buchas plásticas e os 

trilhos de aço industrial redondo com diâmetro de 3/4”, se 

encaixando ao tubo quadrado 25mm x 25mm que estão sob a 

prancheta e ficam protegidos por um contra tampo fabricado em 

PP injetado, fixado a prancheta por encaixe. Prancheta fabricada 

em ABS pelo processo de injeção, medindo: 560mm x 390mm (+/- 

5%). O design das laterais sendo de forma que uma encaixa na 

outra, quando estiverem lado a lado. Borda frontal medindo 

40mm de altura e borda traseira medindo 30mm de altura (+/- 

5%). Com porta lápis na posição horizontal e ao lado o porta copos 

em alto relevo, ficando a área livre de trabalho com espaço 

suficiente para acomodar 02 folhas A4 lado a lado. Cadeira com 

assento e encosto em polipropileno. Assento com medidas 

mínimas 400mm x 460mm (+/-5%), altura assento/chão 460mm 

aproximadamente sem orifícios fixados por meio de parafusos. 

Encosto com medidas mínimas 400mm x 360mm (+/-5%), com 

puxador e marca do fabricante em alto relevo fixados por meio de 

parafusos. Porta livros confeccionado em resina termoplástica de 

alto impacto, polipropileno, fechado nas partes traseira e laterais 

cobrindo parte da estrutura que interliga a base do assento aos 

pés. Base do assento e interligação ao encosto em tubo 16mm x 

30mm, coberto pelo encosto, uma barra horizontal para 

sustentação sob o assento em tubo 5/8. Estrutura reforçada com 

02 colunas laterais em tubo oblongo 29x58mm na 1,50mm de 

und 350 

Publicado Em: 21/01/2022 || Baixado Em: 17/04/2024



Prefeitura Municipal de Junqueiro 
Rua João de Deus, Nº 76 – Centro – Junqueiro – Alagoas 

CEP: 57.270-000 / Fone: (82) 3541-1305 
CNPJ: 12.265.468/0001-97 

 

_____________________________ 
Página 41 de 75 

 

espessura e Pés confeccionados em resina plástica de alto impacto 

(PP) em forma de arco com acabamento liso e brilhante medindo 

460mm de comprimento X 40mm de largura nas extremidades X 

50mm de largura na parte central do pé e com 02 frisos em toda 

extensão do pé com 04 mm de espessura e 46mm de altura do 

friso. Cavidade do pé receptora do tubo oblongo 29x58 medindo 

84,5mm de altura x 3mm de espessura. Afixação do pé a coluna 

feita por rebite. Uma barra horizontal de reforço em tudo oblongo 

medindo 16mm x 30mm com espessura de 1,5mm fixada entre 

uma das colunas que liga a base do assento aos pés. Toda a 

estrutura metálica é fabricada em tubo de aço industrial tratados 

por conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade da 

estrutura e soldado através do sistema MIG. Apresentar junto com 

a proposta comercial, Certificações de evidência mínima da 

qualidade e compromisso ambiental listadas abaixo: - Laudo 

emitido por laboratório que o produto apresentado atende a NBR 

ABNT 16671 – 2018. - Laudo emitido por laboratório quanto a tinta 

aplicada espessura e camada de tinta NBR 10443/08, com no 

mínimo 300 micras,  

- Laudo emitido por laboratório quanto a resistência a névoa salina 

NBR 8094/83, emitido por laboratório, no mínimo 450 horas. 

- Laudo emitido por laboratório quanto a atmosfera úmida 

saturada NBR 8095/15, emitido por laboratório, no mínimo 450 

horas.  

- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na 

pintura epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis, conforme 

Lei Federal nº 11.762/08 de acordo com a norma ABNT NBR NM 

300-3:2004 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na 

fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes 

e materiais similares.  

- Laudo emitido por laboratório técnico para confirmação da 

veracidade da resina ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila) pelo 

método espectrofotometria de infravermelho(FTIR); 

 - Laudo elaborado por laboratório acreditado pelo Inmetro de 

ensaio atestando a resistência ao impacto izod do 

acrilonitrilabutadieno estireno – ABS, com resistência mínima ao 

impacto de 290 j/m.  

- Laudo emitido por laboratório quanto a resistência a flexibilidade 

do assento e encosto em resina plástica com tensão de 

flexão(mpa) média de no mínimo 20, alongamento por flexão 
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máxima com média mínimo de 4,0 e módulo elástico(Mpa) com 

média mínima de 2000. 

-Laudo de dióxido de enxofre de acordo com a norma 

NBR8096/1983 com 450 horas. 

-Laudo para determinação de massa de fosfato de acordo com a 

norma NBR 9209/1986 com resultado mínimo de 4 G/m 

 

1.8 

CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO COM 08 LUGARES 

 

Mesa com tampo confeccionado em resina termoplástica de alto 

impacto(ABS) injetado, bipartido medindo 

2400mmx800mmx760mm, dotado de nervuras com espessura 

mínima de 4mm, bordas duplas medindo 30mm de largura , fixado 

a estrutura por meio de parafusos autoatarrachantes na sua parte 

de baixo, base do tampo da mesa formada por 01 tubo quadrado 

medindo 25mm x 25mm posicionado sob o tampo, fabricada pelo 

processo de dobramento, 02 barras de sustentação em tubo 

50mm x30mm. 04 pés em tubo de 1 ½  com espessura mínima de 

1,5mm encaixado e afixado por parafuso num tubo fémea  de 11/2 

conformado para recebimento do mesmo tubo do pé. O tubo 

fêmea de 1 ½ com 2,mm de espessura deverá ser soldado nos tubo 

da base do tampo. Marca do fabricante injetada em alto-relevo 

deverá estar no encosto e no tampo da mesa. Cadeiras com 

assento e encosto em resina plástica virgem, fabricados pelo 

processo de injeção termoplástico, fixados por meio de rebites e 

pinos, Assento com medidas aproximadas de 490mm (larg) x 

444mm (prof) considerando raio de curvatura afixado por 06 

parafusos na sua parte inferior, altura assento/chão 460mm 

aproximadamente encaixada a estrutura passando pelo encosto 

através do furo do assento. Encosto com medidas minimas de  

430mm (larg) x 300mm (alt) considerando raio de curvatura 

afixado por 04 pinos plásticos sua parte traseira. Estrutura 

metálica fabricada em tubo de aço industrial tratados por 

conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade da 

estrutura e soldado através do sistema MIG. Estrutura formada por 

tubo redondo de 20,7mm de diânmetro com espessura de 1,9mm 

para assento e encosto.  Colunas em tubo oblongo 29x58 na 

1,50mm. Pés confeccionados em resina plástica de alto impacto 

(PP) em forma de arco com acabamento liso e brilhante medindo 

460mm de comprimento X 40mm de largura nas extremidades X 
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50mm de largura na parte central do pé e com 02 frisos em toda 

extensão do pé com 04 mm de espessura e 46mm de altura do 

friso. Cavidade do pé receptora do tubo oblongo 29x58 medindo 

84,5mm de altura x 3mm de espessura. Afixação do pé a coluna 

feita por rebite.     Cor da Estrutura: Branca. 

 

APRESENTAR JUNTO DA PROPOSTA 

- Laudo emitido por laboratório quanto a tinta aplicada espessura 

e camada de tinta NBR 10443/08, com no mínimo 300 micras,  

- Laudo emitido por laboratório quanto a resistência a névoa salina 

NBR 8094/83, emitido por laboratório, no mínimo 450 horas. 

- Laudo emitido por laboratório quanto a atmosfera úmida 

saturada NBR 8095/15, emitido por laboratório, no mínimo 450 

horas.  

- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na 

pintura epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis, conforme 

Lei Federal nº 11.762/08 de acordo com a norma ABNT NBR NM 

300-3:2004 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na 

fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes 

e materiais similares.  

- Laudo emitido por laboratório técnico para confirmação da 

veracidade da resina ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila) pelo 

método espectrofotometria de infravermelho(FTIR); 

 - Laudo elaborado por laboratório acreditado pelo Inmetro de 

ensaio atestando a resistência ao impacto izod do 

acrilonitrilabutadieno estireno – ABS, com resistência mínima ao 

impacto de 290 j/m.  

- Laudo emitido por laboratório quanto a resistência a flexibilidade 

do assento e encosto em resina plástica com tensão de 

flexão(mpa) média de no mínimo 20, alongamento por flexão 

máxima com média mínimo de 4,0 e módulo elástico(Mpa) com 

média mínima de 2000. 

-Laudo de dióxido de enxofre de acordo com a norma 

NBR8096/1983 com 450 horas. 

-Laudo para determinação de massa de fosfato de acordo com a 

norma NBR 9209/1986 com resultado mínimo de 4 G/m 

Todos os laudos deverão ser de laboratórios acreditado pelo 

Inmetro 

Apresentar Catálago do produto 
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1.9 

CONJUNTO REFEITÓRIO JUVENIL COM 08 LUGARES 

 

Mesa com tampo confeccionado em resina termoplástica de alto 

impacto(ABS) injetado, bipartido medindo 

2400mmx800mmx760mm, dotado de nervuras com espessura 

mínima de 4mm, bordas duplas medindo 30mm de largura , fixado 

a estrutura por meio de parafusos autoatarrachantes na sua parte 

de baixo, base do tampo da mesa formada por 01 tubo quadrado 

medindo 25mm x 25mm posicionado sob o tampo, fabricada pelo 

processo de dobramento, 02 barras de sustentação em tubo 

50mm x30mm. 04 pés em tubo de 1 ½  com espessura mínima de 

1,5mm encaixado e afixado por parafuso num tubo fémea  de 11/2 

conformado para recebimento do mesmo tubo do pé. O tubo 

fêmea de 1 ½ com 2,mm de espessura deverá ser soldado nos tubo 

da base do tampo. Marca do fabricante injetada em alto-relevo 

deverá estar no encosto e no tampo da mesa. Cadeiras com 

assento e encosto em resina plástica virgem, fabricados pelo 

processo de injeção termoplástico, fixados por meio de rebites e 

pinos, Assento com medidas aproximadas de 490mm (larg) x 

444mm (prof) considerando raio de curvatura afixado por 06 

parafusos na sua parte inferior, altura assento/chão 380mm 

aproximadamente encaixada a estrutura passando pelo encosto 

através do furo do assento. Encosto com medidas minimas de  

430mm (larg) x 300mm (alt) considerando raio de curvatura 

afixado por 04 pinos plásticos sua parte traseira. Estrutura 

metálica fabricada em tubo de aço industrial tratados por 

conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade da 

estrutura e soldado através do sistema MIG. Estrutura formada por 

tubo redondo de 20,7mm de diânmetro com espessura de 1,9mm 

para assento e encosto.  Colunas em tubo oblongo 29x58 na 

1,50mm. Pés confeccionados em resina plástica de alto impacto 

(PP) em forma de arco com acabamento liso e brilhante medindo 

460mm de comprimento X 40mm de largura nas extremidades X 

50mm de largura na parte central do pé e com 02 frisos em toda 

extensão do pé com 04 mm de espessura e 46mm de altura do 

friso. Cavidade do pé receptora do tubo oblongo 29x58 medindo 

84,5mm de altura x 3mm de espessura. Afixação do pé a coluna 

feita por rebite.     Cor da Estrutura: Branca. 
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APRESENTAR JUNTO DA PROPOSTA 

- Laudo emitido por laboratório quanto a tinta aplicada espessura 

e camada de tinta NBR 10443/08, com no mínimo 300 micras,  

- Laudo emitido por laboratório quanto a resistência a névoa salina 

NBR 8094/83, emitido por laboratório, no mínimo 450 horas. 

- Laudo emitido por laboratório quanto a atmosfera úmida 

saturada NBR 8095/15, emitido por laboratório, no mínimo 450 

horas.  

- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na 

pintura epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis, conforme 

Lei Federal nº 11.762/08 de acordo com a norma ABNT NBR NM 

300-3:2004 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na 

fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes 

e materiais similares.  

- Laudo emitido por laboratório técnico para confirmação da 

veracidade da resina ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila) pelo 

método espectrofotometria de infravermelho(FTIR); 

 - Laudo elaborado por laboratório acreditado pelo Inmetro de 

ensaio atestando a resistência ao impacto izod do 

acrilonitrilabutadieno estireno – ABS, com resistência mínima ao 

impacto de 290 j/m.  

 

 

- Laudo emitido por laboratório quanto a resistência a flexibilidade 

do assento e encosto em resina plástica com tensão de 

flexão(mpa) média de no mínimo 20, alongamento por flexão 

máxima com média mínimo de 4,0 e módulo elástico(Mpa) com 

média mínima de 2000. 

-Laudo de dióxido de enxofre de acordo com a norma 

NBR8096/1983 com 450 horas. 

-Laudo para determinação de massa de fosfato de acordo com a 

norma NBR 9209/1986 com resultado mínimo de 4 G/m 

Todos os laudos deverão ser de laboratórios acreditado pelo 

Inmetro 

Apresentar Catálago do produto 

 

1.10 

CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL COM 08 LUGARES 

 

Mesa com tampo confeccionado em resina termoplástica de alto 

impacto(ABS) injetado, bipartido medindo 
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2400mmx800mmx580mm, dotado de nervuras com espessura 

mínima de 4mm, bordas duplas medindo 30mm de largura , fixado 

a estrutura por meio de parafusos autoatarrachantes na sua parte 

de baixo, base do tampo da mesa formada por 01 tubo quadrado 

medindo 25mm x 25mm posicionado sob o tampo, fabricada pelo 

processo de dobramento, 02 barras de sustentação em tubo 

50mm x30mm. 04 pés em tubo de 1 ½  com espessura mínima de 

1,5mm encaixado e afixado por parafuso num tubo fémea  de 11/2 

conformado para recebimento do mesmo tubo do pé. O tubo 

fêmea de 1 ½ com 2,mm de espessura deverá ser soldado nos tubo 

da base do tampo. Marca do fabricante injetada em alto-relevo 

deverá estar no encosto e no tampo da mesa. Cadeiras com 

assento e encosto em resina plástica virgem, fabricados pelo 

processo de injeção termoplástico, fixados por meio de rebites e 

pinos, Assento com medidas aproximadas de 400mm (larg) x 

330mm (prof) considerando raio de curvatura afixado por 06 

parafusos na sua parte inferior, altura assento/chão 340mm 

aproximadamente encaixada a estrutura. Encosto com medidas 

minimas de  400mm (larg) x 200mm (alt) considerando raio de 

curvatura afixado por 04 pinos plásticos sua parte traseira. 

Estrutura metálica fabricada em tubo de aço industrial tratados 

por conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade da 

estrutura e soldado através do sistema MIG. Estrutura formada por 

tubo redondo de 20,7mm de diânmetro com espessura de 1,9mm 

para assento e encosto.  Colunas em tubo oblongo 29x58 na 

1,50mm. Pés confeccionados em resina plástica de alto impacto 

(PP) em forma de arco com acabamento liso e brilhante medindo 

460mm de comprimento X 40mm de largura nas extremidades X 

50mm de largura na parte central do pé e com 02 frisos em toda 

extensão do pé com 04 mm de espessura e 46mm de altura do 

friso. Cavidade do pé receptora do tubo oblongo 29x58 medindo 

84,5mm de altura x 3mm de espessura. Afixação do pé a coluna 

feita por rebite.     Cor da Estrutura: Branca. 

APRESENTAR JUNTO DA PROPOSTA 

- Laudo emitido por laboratório quanto a tinta aplicada espessura 

e camada de tinta NBR 10443/08, com no mínimo 300 micras,  

- Laudo emitido por laboratório quanto a resistência a névoa salina 

NBR 8094/83, emitido por laboratório, no mínimo 450 horas. 

- Laudo emitido por laboratório quanto a atmosfera úmida 

saturada NBR 8095/15, emitido por laboratório, no mínimo 450 
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horas.  

- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na 

pintura epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis, conforme 

Lei Federal nº 11.762/08 de acordo com a norma ABNT NBR NM 

300-3:2004 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na 

fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes 

e materiais similares.  

- Laudo emitido por laboratório técnico para confirmação da 

veracidade da resina ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila) pelo 

método espectrofotometria de infravermelho(FTIR); 

 - Laudo elaborado por laboratório acreditado pelo Inmetro de 

ensaio atestando a resistência ao impacto izod do 

acrilonitrilabutadieno estireno – ABS, com resistência mínima ao 

impacto de 290 j/m.  

- Laudo emitido por laboratório quanto a resistência a flexibilidade 

do assento e encosto em resina plástica com tensão de 

flexão(mpa) média de no mínimo 20, alongamento por flexão 

máxima com média mínimo de 4,0 e módulo elástico(Mpa) com 

média mínima de 2000. 

-Laudo de dióxido de enxofre de acordo com a norma 

NBR8096/1983 com 450 horas. 

-Laudo para determinação de massa de fosfato de acordo com a 

norma NBR 9209/1986 com resultado mínimo de 4 G/m 

Todos os laudos deverão ser de laboratórios acreditado pelo 

Inmetro 

1.11 

CONJUNTO COLETIVO COM 04 (QUATRO) CADEIRAS ADULTO 

 

Mesa com tampo quadrado confeccionado em resina ABS, 

medindo 800mm X 600 de diâmetro, para uso coletivo e não 

individual.  Tampo em resina termoplástica ABS injetado, bordas 

duplas medindo 30mm de largura. Altura tampo/chão 760mm. 

Base da mesa em tubo medindo 20mm x 300mm posicionado sob 

o tampo, fabricada pelo processo de conformação mecânica por 

dobramento, e uma barra de sustentação horizontal 

confeccionada em tubo 20mm x 20mm, 4 colunas com tubo de 

1.1/2“ polegadas para os pés, com ponteiras em polipropileno 

injetado encaixado internamente e parafusado em um tubo de 

1/1/2 na 1,5mm expandido por conformação soldado a base de 

apoio do tampo. Toda a estrutura metálica é fabricada em tubo de 

aço industrial tratados por conjuntos de banhos químicos para 
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proteção e longevidade da estrutura e soldado através do sistema 

MIG. Cor da Estrutura: CINZA. 

Cadeira com assento e encosto em resina plástica virgem, 

fabricados pelo processo de injeção termoplástico, fixados por 

meio de rebites e pinos, Assento com medidas aproximadas de 

490mm (larg) x 444mm (prof) considerando raio de curvatura 

afixado por 06 parafusos na sua parte inferior, altura assento/chão 

460mm aproximadamente encaixada a estrutura passando pelo 

encosto através do furo do assento. Encosto com medidas minimas 

de  430mm (larg) x 300mm (alt) considerando raio de curvatura 

afixado por 04 pinos plásticos sua parte traseira. Estrutura 

metálica fabricada em tubo de aço industrial tratados por 

conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade da 

estrutura e soldado através do sistema MIG. Estrutura formada por 

tubo redondo de 20,7mm de diânmetro com espessura de 1,9mm 

para assento e encosto.  Travessa de união das colunas em tubo de 

20,7mm na 1,9mm e tubo oblongo na 16x30 na 1,20. Colunas em 

tubo oblongo 29x58 na 1,50mm. Pés confeccionados em resina 

plástica de alto impacto (PP) em forma de arco com acabamento 

liso e brilhante medindo 460mm de comprimento X 40mm de 

largura nas extremidades X 50mm de largura na parte central do 

pé e com 02 frisos em toda extensão do pé com 04 mm de 

espessura e 46mm de altura do friso. Cavidade do pé receptora do 

tubo oblongo 29x58 medindo 84,5mm de altura x 3mm de 

espessura. Afixação do pé a coluna feita por rebite.     Cor da 

Estrutura: CINZA. APRESENTAR JUNTO DA PROPOSTA 

- Laudo emitido por laboratório quanto a tinta aplicada espessura 

e camada de tinta NBR 10443/08, com no mínimo 300 micras,  

- Laudo emitido por laboratório quanto a resistência a névoa salina 

NBR 8094/83, emitido por laboratório, no mínimo 450 horas. 

- Laudo emitido por laboratório quanto a atmosfera úmida 

saturada NBR 8095/15, emitido por laboratório, no mínimo 450 

horas.  

- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na 

pintura epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis, conforme 

Lei Federal nº 11.762/08 de acordo com a norma ABNT NBR NM 

300-3:2004 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na 

fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes 

e materiais similares.  

- Laudo emitido por laboratório técnico para confirmação da 
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veracidade da resina ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila) pelo 

método espectrofotometria de infravermelho(FTIR); 

 - Laudo elaborado por laboratório acreditado pelo Inmetro de 

ensaio atestando a resistência ao impacto izod do 

acrilonitrilabutadieno estireno – ABS, com resistência mínima ao 

impacto de 290 j/m.  

- Laudo emitido por laboratório quanto a resistência a flexibilidade 

do assento e encosto em resina plástica com tensão de 

flexão(mpa) média de no mínimo 20, alongamento por flexão 

máxima com média mínimo de 4,0 e módulo elástico(Mpa) com 

média mínima de 2000. 

-Laudo de dióxido de enxofre de acordo com a norma 

NBR8096/1983 com 450 horas. 

-Laudo para determinação de massa de fosfato de acordo com a 

norma NBR 9209/1986 com resultado mínimo de 4 G/m 

Todos os laudos deverão ser de laboratórios acreditado pelo 

Inmetro 

 

1.12 

CONJUNTO COLETIVO COM 04 (QUATRO) CADEIRAS INFANTIL 

 

Mesa com tampo quadrado confeccionado em resina ABS, 

medindo 800mm X 1200 de diâmetro, para uso coletivo e não 

individual.  Tampo em resina termoplástica ABS injetado, bordas 

duplas medindo 30mm de largura. Altura tampo/chão 660mm. 

Base da mesa em tubo medindo 20mm x 300mm posicionado sob 

o tampo, fabricada pelo processo de conformação mecânica por 

dobramento, e uma barra de sustentação horizontal 

confeccionada em tubo 20mm x 20mm, 4 colunas com tubo de 

1.1/2“ polegadas para os pés, com ponteiras em polipropileno 

injetado encaixado internamente e parafusado em um tubo de 

1/1/2 na 1,5mm expandido por conformação soldado a base de 

apoio do tampo. Toda a estrutura metálica é fabricada em tubo de 

aço industrial tratados por conjuntos de banhos químicos para 

proteção e longevidade da estrutura e soldado através do sistema 

MIG. Cor da Estrutura: CINZA. 

Cadeira com assento e encosto em resina plástica virgem, 

fabricados pelo processo de injeção termoplástico, fixados por 

meio de rebites e pinos, Assento com medidas aproximadas de 

340mm (larg) x 340mm (prof) considerando raio de curvatura 

afixado por 04 parafusos na sua parte inferior, altura assento/chão 
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330mm aproximadamente encaixada a estrutura. Encosto com 

medidas minimas de  330mm (larg) x 260mm (alt) considerando 

raio de curvatura afixado por 02 pinos plásticos sua parte traseira 

com pega mão. Estrutura metálica fabricada em tubo de aço 

industrial tratados por conjuntos de banhos químicos para 

proteção e longevidade da estrutura e soldado através do sistema 

MIG. Estrutura formada por tubo oblongo de 16x30 de diânmetro 

com espessura de 1,5mm para assento e encosto.  Travessa de 

união das colunas em tubo de 16x30mm na 1,5mm. Colunas em 

tubo oblongo 29x58 na 1,50mm. Pés confeccionados em resina 

plástica de alto impacto (PP) em forma de arco com acabamento 

liso e brilhante medindo 460mm de comprimento X 40mm de 

largura nas extremidades X 50mm de largura na parte central do 

pé e com 02 frisos em toda extensão do pé com 04 mm de 

espessura e 46mm de altura do friso. Cavidade do pé receptora do 

tubo oblongo 29x58 medindo 84,5mm de altura x 3mm de 

espessura. Afixação do pé a coluna feita por rebite.     Cor da 

Estrutura: CINZA. APRESENTAR JUNTO DA PROPOSTA 

- Laudo emitido por laboratório quanto a tinta aplicada espessura 

e camada de tinta NBR 10443/08, com no mínimo 300 micras,  

- Laudo emitido por laboratório quanto a resistência a névoa salina 

NBR 8094/83, emitido por laboratório, no mínimo 450 horas. 

- Laudo emitido por laboratório quanto a atmosfera úmida 

saturada NBR 8095/15, emitido por laboratório, no mínimo 450 

horas.  

- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na 

pintura epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis, conforme 

Lei Federal nº 11.762/08 de acordo com a norma ABNT NBR NM 

300-3:2004 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na 

fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes 

e materiais similares.  

- Laudo emitido por laboratório técnico para confirmação da 

veracidade da resina ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila) pelo 

método espectrofotometria de infravermelho(FTIR); 

 - Laudo elaborado por laboratório acreditado pelo Inmetro de 

ensaio atestando a resistência ao impacto izod do 

acrilonitrilabutadieno estireno – ABS, com resistência mínima ao 

impacto de 290 j/m.  

- Laudo emitido por laboratório quanto a resistência a flexibilidade 

do assento e encosto em resina plástica com tensão de 
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flexão(mpa) média de no mínimo 20, alongamento por flexão 

máxima com média mínimo de 4,0 e módulo elástico(Mpa) com 

média mínima de 2000. 

-Laudo de dióxido de enxofre de acordo com a norma 

NBR8096/1983 com 450 horas. 

-Laudo para determinação de massa de fosfato de acordo com a 

norma NBR 9209/1986 com resultado mínimo de 4 G/m 

Todos os laudos deverão ser de laboratórios acreditado pelo 

Inmetro. 

1.13 

CONJUNTO HEXAGONAL  COMPOSTO P/ 01 MESA  E 06 

CADEIRAS.  

 

Mesa com tampo bipartido, medindo 1,20m de diâmetro, 

sextavada com cada aresta medindo 60cm, tampo em resina 

termoplástica abs injetado, liso, bordas medindo 30mm de largura 

base da mesa formada por um tubo único com parede mínima de 

1,5mm e medida mínima de 20mm x 20mm posicionado sob o 

tampo, fabricada pelo processo de conformação mecânica por 

dobramento, resultando em um único ponto de solda unindo as 

extremidades do mesmo tudo, e uma barra de sustentação 

horizontal confeccionada em tubo com medida mínima de 20mm x 

20mm parede mínima de 1,5mm, 6 colunas com tubo de 1.1/2“ 

polegadas para os pés, com ponteiras em polipropileno injetado, 

altura tampo/chão 760mm, marca do fabricante injetada em auto-

relevo deverá estar no encosto e notampo da mesa. Constituintes - 

Cadeira com assento e encosto em resina plástica virgem, 

fabricados pelo processo de injeção termoplástico, fixados por 

meio de rebites e pinos, Assento com medidas aproximadas de 

490mm (larg) x 444mm (prof) considerando raio de curvatura 

afixado por 06 parafusos na sua parte inferior, altura assento/chão 

460mm aproximadamente encaixada a estrutura passando pelo 

encosto através do furo do assento. Encosto com medidas minimas 

de  430mm (larg) x 300mm (alt) considerando raio de curvatura 

afixado por 04 pinos plásticos sua parte traseira. Estrutura 

metálica fabricada em tubo de aço industrial tratados por 

conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade da 

estrutura e soldado através do sistema MIG. Estrutura formada por 

tubo redondo de 20,7mm de diânmetro com espessura de 1,9mm 

para assento e encosto.  Travessa de união das colunas em tubo de 

20,7mm na 1,9mm e tubo oblongo na 16x30 na 1,20. Colunas em 

cj 200 
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tubo oblongo 29x58 na 1,50mm. Pés confeccionados em resina 

plástica de alto impacto (PP) em forma de arco com acabamento 

liso e brilhante medindo 460mm de comprimento X 40mm de 

largura nas extremidades X 50mm de largura na parte central do 

pé e com 02 frisos em toda extensão do pé com 04 mm de 

espessura e 46mm de altura do friso. Cavidade do pé receptora do 

tubo oblongo 29x58 medindo 84,5mm de altura x 3mm de 

espessura. Afixação do pé a coluna feita por rebite.     Cor da 

Estrutura: CINZA. APRESENTAR JUNTO DA PROPOSTA 

- Laudo emitido por laboratório quanto a tinta aplicada espessura 

e camada de tinta NBR 10443/08, com no mínimo 300 micras,  

- Laudo emitido por laboratório quanto a resistência a névoa salina 

NBR 8094/83, emitido por laboratório, no mínimo 450 horas. 

- Laudo emitido por laboratório quanto a atmosfera úmida 

saturada NBR 8095/15, emitido por laboratório, no mínimo 450 

horas.  

- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na 

pintura epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis, conforme 

Lei Federal nº 11.762/08 de acordo com a norma ABNT NBR NM 

300-3:2004 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na 

fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes 

e materiais similares.  

- Laudo emitido por laboratório técnico para confirmação da 

veracidade da resina ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila) pelo 

método espectrofotometria de infravermelho(FTIR); 

 - Laudo elaborado por laboratório acreditado pelo Inmetro de 

ensaio atestando a resistência ao impacto izod do 

acrilonitrilabutadieno estireno – ABS, com resistência mínima ao 

impacto de 290 j/m.  

- Laudo emitido por laboratório quanto a resistência a flexibilidade 

do assento e encosto em resina plástica com tensão de 

flexão(mpa) média de no mínimo 20, alongamento por flexão 

máxima com média mínimo de 4,0 e módulo elástico(Mpa) com 

média mínima de 2000. 

-Laudo de dióxido de enxofre de acordo com a norma 

NBR8096/1983 com 450 horas. 

-Laudo para determinação de massa de fosfato de acordo com a 

norma NBR 9209/1986 com resultado mínimo de 4 G/m 

Todos os laudos deverão ser de laboratórios acreditado pelo 

Inmetro 
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1.14 

CONJUNTO HEXAGONAL COMPOSTO P/ 01 MESA  E 06 CADEIRAS 

INFANTIL.  

 

Mesa com tampo bipartido, medindo 1,20m de diâmetro, 

sextavada com cada aresta medindo 60cm, tampo em resina 

termoplástica abs injetado, liso, bordas medindo 30mm de largura 

base da mesa formada por um tubo único com parede mínima de 

1,5mm e medida mínima de 20mm x 20mm posicionado sob o 

tampo, fabricada pelo processo de conformação mecânica por 

dobramento, resultando em um único ponto de solda unindo as 

extremidades do mesmo tudo, e uma barra de sustentação 

horizontal confeccionada em tubo com medida mínima de 20mm x 

20mm parede mínima de 1,5mm, 6 colunas com tubo de 1.1/2“ 

polegadas para os pés, com ponteiras em polipropileno injetado, 

altura tampo/chão 580mm, marca do fabricante injetada em auto-

relevo deverá estar no encosto e notampo da mesa. Constituintes - 

Cadeira com assento e encosto em resina plástica virgem, 

fabricados pelo processo de injeção termoplástico, fixados por 

meio de rebites e pinos, Assento com medidas aproximadas de 

340mm (larg) x 340mm (prof) considerando raio de curvatura 

afixado por 04 parafusos na sua parte inferior, altura assento/chão 

330mm aproximadamente encaixada a estrutura. Encosto com 

medidas minimas de  330mm (larg) x 260mm (alt) considerando 

raio de curvatura afixado por 02 pinos plásticos sua parte traseira 

com pega mão. Estrutura metálica fabricada em tubo de aço 

industrial tratados por conjuntos de banhos químicos para 

proteção e longevidade da estrutura e soldado através do sistema 

MIG. Estrutura formada por tubo oblongo de 16x30 de diânmetro 

com espessura de 1,5mm para assento e encosto.  Travessa de 

união das colunas em tubo de 16x30mm na 1,5mm. Colunas em 

tubo oblongo 29x58 na 1,50mm. Pés confeccionados em resina 

plástica de alto impacto (PP) em forma de arco com acabamento 

liso e brilhante medindo 460mm de comprimento X 40mm de 

largura nas extremidades X 50mm de largura na parte central do 

pé e com 02 frisos em toda extensão do pé com 04 mm de 

espessura e 46mm de altura do friso. Cavidade do pé receptora do 

tubo oblongo 29x58 medindo 84,5mm de altura x 3mm de 

espessura. Afixação do pé a coluna feita por rebite.     Cor da 

Estrutura: CINZA. APRESENTAR JUNTO DA PROPOSTA 

cj 50 
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- Laudo emitido por laboratório quanto a tinta aplicada espessura 

e camada de tinta NBR 10443/08, com no mínimo 300 micras,  

- Laudo emitido por laboratório quanto a resistência a névoa salina 

NBR 8094/83, emitido por laboratório, no mínimo 450 horas. 

- Laudo emitido por laboratório quanto a atmosfera úmida 

saturada NBR 8095/15, emitido por laboratório, no mínimo 450 

horas.  

- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na 

pintura epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis, conforme 

Lei Federal nº 11.762/08 de acordo com a norma ABNT NBR NM 

300-3:2004 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na 

fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes 

e materiais similares.  

- Laudo emitido por laboratório técnico para confirmação da 

veracidade da resina ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila) pelo 

método espectrofotometria de infravermelho(FTIR); 

 - Laudo elaborado por laboratório acreditado pelo Inmetro de 

ensaio atestando a resistência ao impacto izod do 

acrilonitrilabutadieno estireno – ABS, com resistência mínima ao 

impacto de 290 j/m.  

- Laudo emitido por laboratório quanto a resistência a flexibilidade 

do assento e encosto em resina plástica com tensão de 

flexão(mpa) média de no mínimo 20, alongamento por flexão 

máxima com média mínimo de 4,0 e módulo elástico(Mpa) com 

média mínima de 2000. 

-Laudo de dióxido de enxofre de acordo com a norma 

NBR8096/1983 com 450 horas. 

-Laudo para determinação de massa de fosfato de acordo com a 

norma NBR 9209/1986 com resultado mínimo de 4 G/m 

Todos os laudos deverão ser de laboratórios acreditado pelo 

Inmetro. 

1.15 

CONJUNTO TRAPÉZIO EM RESINA PLÁSTICA DE ALTO IMPACTO - 

CONJUNTO COMPOSTO DE 06 MESAS, 06 CADEIRAS E 01 MESA 

CENTRAL – TAMANHO INFANTIL. 

 

Mesa em formato trapézio, para uso coletivo e não individual, 

possibilitando a formação de grupos de estudo com 6 mesas; 06 

cadeiras e uma mesa central. Mesa em formato trapézio, formado 

por uma mesa e uma cadeira, tampo da mesa confeccionado em 

resina termoplástica ABS medindo 660mm x 240mm x 440mm com 

CJ 150 

Publicado Em: 21/01/2022 || Baixado Em: 17/04/2024



Prefeitura Municipal de Junqueiro 
Rua João de Deus, Nº 76 – Centro – Junqueiro – Alagoas 

CEP: 57.270-000 / Fone: (82) 3541-1305 
CNPJ: 12.265.468/0001-97 

 

_____________________________ 
Página 55 de 75 

 

390mm de profundidade dotado de nervuras transversais e 

longitudinais para reforço à tração na parte inferior. 

Estrutura do tampo da mesa formado por 03 tubos em aço 

industrial retangulares medindo 30mm x 20mm e um tubo 

oblongo medindo 30mm x 16mm. Uma barra em tubo oblongo 

medindo 30mm x 16mm fixada na parte frontal entre uma das 

colunas laterais. Estrutura reforçada com pés e 02 colunas laterais 

em material plástico evitando corrosão e desgaste. Pés 

confeccionados em resina plástica de alto impacto (PP) em forma 

de arco com acabamento liso e brilhante medindo 460mm de 

comprimento X 40mm de largura nas extremidades X 50mm de 

largura na parte central do pé e com 02 frisos em toda extensão do 

pé com 04 mm de espessura e 46mm de altura do friso. Cavidade 

do pé receptora das colunas duplas em formato oblongo 20x48 

com 84,5mm de altura x 3mm de espessura. Afixação do pé a 

coluna feita por rebite.   

 Cadeira com assento e encosto em resina plástica virgem, 

fabricados pelo processo de injeção termoplástico, marca do 

fabricante injetada em alto-relevo deverá estar no encosto. 

Assento com medidas mínimas 340mm x 340mm, altura 

assento/chão 349mm aproximadamente, fixado por parafusos. 

Encosto com medidas mínimas 340mm x 334mm com puxador 

para facilitar o carregamento da cadeira, fixado por parafusos. 

Estrutura metálica fabricada em tubo de aço industrial tratados 

por conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade da 

estrutura e soldado através do sistema MIG. Estrutura formada por 

tubo oblongo medindo 29mm x 58mm com espessura de 1,5mm. 

Pés confeccionados em resina plástica de alto impacto (PP) em 

forma de arco com acabamento liso e brilhante medindo 460mm 

de comprimento X 40mm de largura nas extremidades X 50mm de 

largura na parte central do pé e com 02 frisos em toda extensão do 

pé com 04 mm de espessura e 46mm de altura do friso. Cavidade 

do pé receptora do tubo oblongo 29x58 medindo 84,5mm de 

altura x 3mm de espessura. Afixação do pé a coluna feita por 

rebite. Base do assento e interligação ao encosto em tubo oblongo 

medindo 16mm x 30mm coberto pelo encosto. Uma barra 

horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 16mm x 30mm 

com espessura de 1,5mm fixada entre uma das colunas que liga a 

base do assento aos pés. Cor da Estrutura: Branca. 

Mesa central sextavada, tampo injetado em polipropileno e fixado 
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a estrutura através de 03 parafusos invisíveis, cada lado medindo 

235mm aproximadamente. Tampo injetado em resina plástica na 

cor Bege, com sete cavidades permitindo a divisão dos materiais, 

sendo 06 cavidades cada um com porta copos ao lado, com 4mm 

de espessura. Estrutura composta por 03 tubos de aço industrial 

DE 20,7MM, formando dos pés. Toda a estrutura metálica é 

fabricada em tubo de aço industrial tratados por conjuntos de 

banhos químicos para proteção e longevidade da estrutura, 

interligados por solda MIG e pintados através do sistema epóxi pó. 

 

 

4. DAS AMOSTRAS 

4.1. A empresa vencedora deverá apresentar a amostra dos produtos ganhos em até 3 (Três) dias 

úteis após o processo de disputa de preços, no Setor de Licitações do Município de Junqueiro/AL, 

caso o produto não seja disponibilizado ou não tenha a aceitação técnica por parte da 

CONTRATANTE, será convocado a empresa que ficou em segundo lugar na disputa de preços e 

qualidade e assim sucessivamente.  

4.2. As amostras serão avaliadas pela equipe técnica designada pela Secretaria Municipal de 

Administração. 

 

5. MODALIDADE DA LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1. A aquisição dar-se-á pela modalidade licitatória denominada pregão, em sua forma eletrônica, 

menor preço global por lote, observadas as especificações técnicas definidas neste Termo de 

Referência. 

5.2. Além disso, optou-se por realizar a licitação em lotes, em virtude de agregar mais valor ao 

objeto licitado, pela inoportunidade da contratação de múltiplos licitantes, concentrando a 

entrega de materiais com padronização, facilitando o gerenciamento e acirrando a disputa, 

revertendo-se o resultado em economia para a Administração Pública. Importante reafirmar que o 

processo licitatório em tela objetiva a estruturação dos setores que integram a Prefeitura 

Municipal de Junqueiro/AL. Neste sentido, a licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista 

da eficiência técnica, por consolidar as entregas a partir de um único fornecedor vencedor do 

referido LOTE, gerando assim maior eficiência na gestão contratual. 

5.3. A empresa declarada vencedora deverá apresentar no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o 

catálogo e/ou manual técnico dos produtos ofertados. Caso não seja apresentado ou não tenha a 

aceitação técnica por parte da CONTRATANTE, será convocado a empresa que ficou em segundo 

lugar na disputa de preços e qualidade e assim sucessivamente. 

 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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6.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência correrão à 

conta dos recursos específicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Educação 

do Município de Junqueiro/AL participante da Ata de Registro de Preços.  

6.2. Quando da contratação, para fazer face à despesa, será emitida Declaração do Ordenador da 

Despesa de que a mesma tem adequação orçamentária e financeira com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

acompanhada da Nota de Empenho expedida pelo setor contábil da Secretaria solicitante. 

 

7. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Sempre que julgar necessário as Secretaria de Educação, durante a vigência da ARP, as 

aquisições dos itens registrados nas quantidades necessárias, de forma parcelada. 

7.2. A Contratada deverá fornecer os itens de acordo com a solicitação da Contratante, através de 

ordens de fornecimento, consubstanciadas em ofícios, que deverão conter data de expedição, 

quantidade pretendida, local e prazo para entrega, preços unitário e total, carimbo e assinatura 

do responsável pela requisição.  

7.3. O prazo previsto para entrega dos itens deverá ser de até 05 (cinco) dias corridos, contados 

do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento (via e-mail ou correios) ou retirado 

na sede da Contratante; 

7.4. A licitante vencedora deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade 

de caráter urgente que impossibilite o cumprimento da entrega, tão logo esta seja verificada, o 

prazo para entrega poderá ser prorrogável por igual período; 

7.5. Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pela Secretaria Municipal de 

Educação, sendo recebidos/conferidos pelo fiscal contratual, nos horários de expediente; 

7.6. Os endereços elencados no item 7.5 serão no território do Município de Junqueiro/AL. 

7.7. Fica a cargo do fornecedor ou transportador por ele contratado a descarga e movimentação 

do equipamento ou material do veículo até o local designado pelo servidor responsável pelo 

recebimento.  

7.8. A licitante fica responsável pela montagem dos itens nos locais designados pela Secretaria 

solicitante.  

7.9. A contratada deverá disponibilizar profissionais para a capacitação de no mínimo um servidor 

para a correta utilização do produto. 

7.10. Os produtos definidos neste Termo deverão ser novos e sem utilização anterior, originais e 

de boa qualidade, livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua 

usabilidade, observando rigorosamente as características especificadas, devendo ser 

apresentados nas embalagens originais dos fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo 

contra danos durante o transporte até o local de entrega. 

7.11. O fornecimento dos produtos será efetuado de forma parcelada, sem quantidade mínima. 

7.12. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas no 

Termo de Referência, a remessa do produto apresentado será devolvida ao fornecedor, para 

substituição no prazo máximo de 48 horas, independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 
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7.13. A empresa vencedora deverá prestar assistência técnica dos produtos de no mínimo 12 

(doze) meses, durante todo período de garantia do produto.  

 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. A licitante deverá apresentar no mínimo um atestado assinado emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove que a mesma forneceu ou está fornecendo mobiliário, 

de maneira satisfatória ao que lhe foi contratada.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES  

9.1. São obrigações da CONTRATANTE:   

a). Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;   

b). Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis;   

c). Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

contratação, fixando prazo para a sua correção;   

d). Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos;   

e). Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada.   

9.2. São obrigações da CONTRATADA:   

a). Fornecer os itens conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;  

b). Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo gestor do contrato, os itens em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;   

c). Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da entrega do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;   

d). Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para o fornecimento dos itens;   

e). Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante;   

f). Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;   

g). Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços;   
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h). Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;   

i). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;   

j). Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;   

k). Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, devendo complementá-los caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

10. DO PAGAMENTO  

10.1. O pagamento será efetuado pela Contratante, de acordo com o quantitativo efetivamente 

fornecido, através de depósito bancário em conta corrente fornecida pela contratada, em até 30 

(trinta) dias, contados da apresentação de requerimento, nota fiscal, recibo e certidões 

necessárias, devidamente analisadas e atestadas pelo servidor designado pela Contratante.  

10.2. Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a 

liquidação, o pagamento será sustado, até que sejam tomadas as medidas saneadoras 

necessárias.  

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

11.1. O prazo de validade da ARP será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, 

tendo sua eficácia a partir da data de publicação do seu extrato no Diário Oficial.  

11.2. A gestão da ARP caberá ao MUNICÍPIO DE JUNQUEIRO/AL. 

 

12. DA CONTRATAÇÃO  

12.1. O termo de contrato será substituído por Nota de Empenho e/ou por Ordem de 

Fornecimento.  

12.2. O prazo para a licitante vencedora aceitar ou retirar a Nota de Empenho e /ou por Ordem de 

Execução é de 05 (cinco) dias, contados da convocação para a sua formalização, podendo ser 

prorrogado uma só vez, por igual período, nas situações previstas no § 1º do art. 64 da Lei Federal 

nº. 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Art. 81 da mesma lei.  

12.3. Decorridos os prazos acima citados e, não tendo a licitante vencedora comparecido ao 

chamamento, perderá o direito a contratação independentemente de sujeitar-se às penalidades 

do art. 7º da Lei Federal nº. 10.520/2002 e autorizará a Contratante a examinar as ofertas 

subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo esta, declarada vencedora.  
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13. DO REAJUSTE, DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES  

13.1. Fica proibido o reajuste do valor durante a vigência da ata.  

13.2. Após o período mencionado no “caput”, será admitido o reajuste, utilizando-se como base o 

IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo).  

13.3. Pode ocorrer a revisão do contrato ou ata, tencionando o reequilíbrio econômico financeiro, 

desde que haja incidência de fato imprevisível e devidamente justificado, conforme art. 37, XXI, 

DA CF/88, arts. 57, §§ 1º e 2º, 65, II, “d” e § 6º, todos da Lei n.8666/93.  

13.4. A revisão deverá incidir a partir da data em que for protocolado, com fundamento no item 

anterior, o pedido da contratada.  

 

14. DA FISCALIZAÇÃO /ACOMPANHAMENTO  

14.1. A contratação será acompanhada e fiscalizada por servidor a ser designado pelo Gestor da 

Pasta. 

14.2. O fiscal da contratação terá, entre outras, as seguintes atribuições:  

a). Expedir ordens de execução;  

b). Acompanhar a entrega dos mobiliários mensurados no Termo de Referência;  

c). Fiscalizar a contratação quanto à qualidade desejada e quantidades solicitadas;  

d). Comunicar à Contratada o descumprimento das obrigações assumidas e solicitar à 

Administração a aplicação de penalidades cabíveis.  

e). Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações contratuais;  

f). Atestar as notas fiscais relativas a prestações dos serviços para efeito de pagamentos; 

g). Solicitar à Contratada e a seu preposto todas as providências necessárias ao bom e fiel 

cumprimento das obrigações. 

 

15. DAS SANÇÕES  

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 

2002, e da Lei 12.846, de 2013, a Contratada que:  

15.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação;   

15.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;   

15.1.3. Fraudar na execução do contrato;   

15.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;   

15.1.5. Cometer fraude fiscal;   

15.1.6. Não mantiver a proposta;   

15.1.7. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato 

administrativo;   

15.1.8. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 

ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;   
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15.1.9. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 

com a administração pública.   

15.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas Lei nº 8.666, de 

1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e da Lei 12.846, de 2013, observado o Decreto nº 4.054, de 19 de 

setembro de 2008.   

15.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que:   

15.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;   

15.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;   

15.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados.   

15.3.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 6.161, de 2000.   

15.3.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.   

 

Junqueiro/AL, 17 de janeiro de 2022. 

 

Jannesmar Palmeira da Silva 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÕES EM GERAL 

 

A empresa ............................................................ inscrita no CNPJ nº ............................... 

estabelecida na .................................... por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, 

DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei: 

 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, onde na 

presente data, enquadra-se como: (...MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006 ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 ou COOPERATIVA, conforme art. 34, da Lei 

11.488, de 15 de junho de 2007...); 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

g) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

Cidade,____ de ___________ de 2022. 

 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 

com identificação completa) 
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ANEXO III 

(modelo de) 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

(Identificação completa do representante da empresa licitante), como representante 

devidamente constituído de (Identificação completa da empresa licitante) doravante 

denominado (Licitante), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de maneira 

independente pela empresa (Nome da empresa Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato, desta licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação, não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato, quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação, não será, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação, não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 

Setor de Licitações do município de Junqueiro - Alagoas, antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

Cidade,____ de ___________ de2022. 

 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 

com identificação completa) 
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ANEXO IV 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ---/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ---/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ---/2022 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE JUNQUEIRO, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.265.468/0001-97, com 

sede na Rua João de Deus, 76, Centro, Junqueiro, Alagoas, neste ato representado por seu 

representante legal Sr. CÍCERO LEANDRO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito no RG 

31684947 SCJDS/AL, CPF MF nº 077.789.934-57, residente e domiciliado na cidade de 

Junqueiro/AL, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº.---/2022, Processo Administrativo nº ---/2022, RESOLVE 

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo às condições previstas no Edital, nos moldes 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e do Decreto Federal nº 7.892/2013, de 

23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, especificado no Termo de Referência anexo ao Edital de Pregão 

Eletrônico nº.---/2022, que é parte integrante da Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

EMPRESA:  

CNPJ:  TELEFONE:  E-MAIL:  

ENDEREÇO:  

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE  QUANTIDADE  MARCA  

VALOR 

UNITÁRIO 

 (R$) 

VALOR TOTAL 

 (R$) 

       

       

          

VALOR TOTAL DA ARP: R$ xxxxxxxxxxxxxxx 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador da Ata é a Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Junqueiro/AL 

3.2. São Órgãos Participantes: 

Publicado Em: 21/01/2022 || Baixado Em: 17/04/2024



Prefeitura Municipal de Junqueiro 
Rua João de Deus, Nº 76 – Centro – Junqueiro – Alagoas 

CEP: 57.270-000 / Fone: (82) 3541-1305 
CNPJ: 12.265.468/0001-97 

 

_____________________________ 
Página 65 de 75 

 

3.2.1. Não existem órgãos participantes. 

4. DA VALIDADE DA ATA  

4.1. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados 

a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogado. 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, 

de 2013. 

5.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 

estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

5.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50 % (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

5.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

5.6. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

pelo órgão não participante. 

6. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Sempre que julgar necessário a Secretaria de Educação, durante a vigência da ARP, as 

aquisições dos itens registrados nas quantidades necessárias, de forma parcelada. 

6.2. A Contratada deverá fornecer os itens de acordo com a solicitação da Contratante, através 

de ordens de fornecimento, consubstanciadas em ofícios, que deverão conter data de expedição, 

quantidade pretendida, local e prazo para entrega, preços unitário e total, carimbo e assinatura 

do responsável pela requisição.  

6.3. O prazo previsto para entrega dos itens deverá ser de até 05 (cinco) dias corridos, contados 

do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento (via e-mail ou correios) ou retirado 

na sede da Contratante; 
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6.4. A licitante vencedora deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade 

de caráter urgente que impossibilite o cumprimento da entrega, tão logo esta seja verificada, o 

prazo para entrega poderá ser prorrogável por igual período; 

6.5. Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pela Secretaria Municipal de 

Educação, sendo recebidos/conferidos pelo fiscal contratual, nos horários de expediente; 

6.6. Os endereços elencados serão no território do Município de Junqueiro/AL. 

6.7. Fica a cargo do fornecedor ou transportador por ele contratado a descarga e movimentação 

do equipamento ou material do veículo até o local designado pelo servidor responsável pelo 

recebimento.  

6.8. A licitante fica responsável pela montagem dos itens nos locais designados pela Secretaria 

solicitante.  

6.9. A contratada deverá disponibilizar profissionais para a capacitação de no mínimo um 

servidor para a correta utilização do produto. 

6.10. Os produtos definidos neste Termo deverão ser novos e sem utilização anterior, originais e 

de boa qualidade, livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua 

usabilidade, observando rigorosamente as características especificadas, devendo ser 

apresentados nas embalagens originais dos fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo 

contra danos durante o transporte até o local de entrega. 

6.11. O fornecimento dos produtos será efetuado de forma parcelada, sem quantidade mínima. 

6.12. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas no 

Termo de Referência, a remessa do produto apresentado será devolvida ao fornecedor, para 

substituição no prazo máximo de 48 horas, independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 

6.13. A empresa vencedora deverá prestar assistência técnica dos produtos de no mínimo 12 

(doze) meses, durante todo período de garantia do produto.  

7. DAS OBRIGAÇÕES  

7.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:   

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;   

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

c) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

contratação, fixando prazo para a sua correção; 

d) Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada. 

7.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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a) Fornecer os itens conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo gestor do contrato, os itens em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da entrega do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  

d) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para o fornecimento dos itens; 

e) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante; 

f) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

g) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 

h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

j) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

k) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

8. DO PAGAMENTO  

8.1. O pagamento será efetuado pela Contratante, de acordo com o quantitativo efetivamente 

fornecido, através de depósito bancário em conta corrente fornecida pela contratada, em até 30 

(trinta) dias, contados da apresentação de requerimento, nota fiscal, recibo e certidões 

necessárias, devidamente analisadas e atestadas pelo servidor designado pela Contratante. 

8.2. Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a 

liquidação, o pagamento será sustado, até que sejam tomadas as medidas saneadoras 

necessárias.  

9. DO REAJUSTE, DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES  

9.1. Fica proibido o reajuste do valor durante a vigência da ata.  

9.2. Após o período mencionado no “caput”, será admitido o reajuste, utilizando-se como base o 

IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo). 
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9.3. Pode ocorrer a revisão do contrato ou ata, tencionando o reequilíbrio econômico financeiro, 

desde que haja incidência de fato imprevisível e devidamente justificado, conforme art. 37, XXI, 

DA CF/88, arts. 57, §§ 1º e 2º, 65, II, “d” e § 6º, todos da Lei n.8666/93. 

9.4. A revisão deverá incidir a partir da data em que for protocolado, com fundamento no item 

anterior, o pedido da contratada.  

10. DAS SANÇÕES  

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 

2002, e da Lei 12.846, de 2013, a Contratada que:  

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;  

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

10.1.3. Fraudar na execução do contrato;   

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;   

10.1.5. Cometer fraude fiscal;   

10.1.6. Não mantiver a proposta;   

10.1.7. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato 

administrativo; 

10.1.8. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 

ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

10.1.9. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas Lei nº 8.666, de 

1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e da Lei 12.846, de 2013, observado o Decreto nº 4.054, de 19 de 

setembro de 2008.   

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

10.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

10.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

10.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.   

10.3.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 6.161, de 2000.   

10.3.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.   
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11. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, a 

qual, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelo Órgão Gerenciador e fornecedor e 

encaminhada, por cópia, aos Órgãos Participantes. 

 

Junqueiro -Alagoas, --- de ---------- de 2022. 

 

............................................................................................. 

MUNICÍPIO DE JUNQUEIRO/AL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

CÍCERO LEANDRO PEREIRA DA SILVA  

PREFEITO MUNICIPAL DE JUNQUEIRO/AL 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Fornecedor 

XXXXXXXXXXXXX 

Representante legal 
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ANEXO V 

 

CONTRATO Nº ---/2022 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ---/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A PREFEITURA DE JUNQUEIRO/AL E A EMPRESA ----------- PARA 

A AQUISIÇÃO DE BENS. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNQUEIRO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 12.265.468/0001-97, com sede na Rua João de Deus, 76, Centro, Junqueiro, 

Alagoas, neste ato representado por seu representante legal Sr. CÍCERO LEANDRO PEREIRA DA 

SILVA, brasileiro, casado, inscrito no RG 31684947 SCJDS/AL, CPF MF nº 077.789.934-57, residente 

e domiciliado na cidade de Junqueiro/AL; 

CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), estabelecida na 

(...endereço...) e com o seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu (...cargo do 

representante legal...), Sr. (...nome...), de acordo com a representação legal que lhe é outorgada 

por (...procuração/contrato social/estatuto social...), inscrito no CPF sob o nº (...); 

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxxx, 

bairro xxxxxx, neste Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) xxxxxxxxxxxxxxx, 

portador(a) do CPF nº xxxxxxxxxxxx e Cédula de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxxxx; 

 

As CONTRATANTES, nos termos do Processo nº (...) e em observância às disposições da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, celebram o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Edital do Pregão Eletrônico nº (...)/(20...), mediante as cláusulas e 

condições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do Termo de Contrato é a aquisição de (...), conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. O Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

Item 
Quant. 

Licitada 

Descrição do 

Item 
Marca Unidade 

Valor Unitário 

 (R$) 

Valor Total 

 (R$) 

01       

02       

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano, contado da data 

da sua assinatura, devendo ser publicado extrato contratual na imprensa oficial. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ (...) (...por extenso...). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste contrato correrão à conta dos 

recursos específicos consignados no orçamento da Contratante, para o exercício financeiro de 

2022, na classificação abaixo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Sempre que julgar necessário a Secretaria de Educação, durante a vigência da ARP, as 

aquisições dos itens registrados nas quantidades necessárias, de forma parcelada. 

5.2. A Contratada deverá fornecer os itens de acordo com a solicitação da Contratante, através 

de ordens de fornecimento, consubstanciadas em ofícios, que deverão conter data de expedição, 

quantidade pretendida, local e prazo para entrega, preços unitário e total, carimbo e assinatura 

do responsável pela requisição.  

5.3. O prazo previsto para entrega dos itens deverá ser de até 05 (cinco) dias corridos, contados 

do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento (via e-mail ou correios) ou retirado 

na sede da Contratante; 

5.4. A licitante vencedora deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade 

de caráter urgente que impossibilite o cumprimento da entrega, tão logo esta seja verificada, o 

prazo para entrega poderá ser prorrogável por igual período; 

5.5. Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pela Secretaria Municipal de 

Educação, sendo recebidos/conferidos pelo fiscal contratual, nos horários de expediente; 

5.6. Os endereços elencados serão no território do Município de Junqueiro/AL. 

5.7. Fica a cargo do fornecedor ou transportador por ele contratado a descarga e movimentação 

do equipamento ou material do veículo até o local designado pelo servidor responsável pelo 

recebimento.  

5.8. A licitante fica responsável pela montagem dos itens nos locais designados pela Secretaria 

solicitante.  

5.9. A contratada deverá disponibilizar profissionais para a capacitação de no mínimo um 

servidor para a correta utilização do produto. 

5.10. Os produtos definidos neste Termo deverão ser novos e sem utilização anterior, originais e 

de boa qualidade, livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua 

usabilidade, observando rigorosamente as características especificadas, devendo ser 

apresentados nas embalagens originais dos fabricantes, adequadas para proteger seu conteúdo 

contra danos durante o transporte até o local de entrega. 

5.11. O fornecimento dos produtos será efetuado de forma parcelada, sem quantidade mínima. 

Publicado Em: 21/01/2022 || Baixado Em: 17/04/2024



Prefeitura Municipal de Junqueiro 
Rua João de Deus, Nº 76 – Centro – Junqueiro – Alagoas 

CEP: 57.270-000 / Fone: (82) 3541-1305 
CNPJ: 12.265.468/0001-97 

 

_____________________________ 
Página 72 de 75 

 

5.12. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas no 

Termo de Referência, a remessa do produto apresentado será devolvida ao fornecedor, para 

substituição no prazo máximo de 48 horas, independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 

5.13. A empresa vencedora deverá prestar assistência técnica dos produtos de no mínimo 12 

(doze) meses, durante todo período de garantia do produto.  

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES  

6.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:   

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;   

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

c) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

contratação, fixando prazo para a sua correção; 

d) Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada. 

6.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Fornecer os itens conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo gestor do contrato, os itens em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da entrega do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  

d) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para o fornecimento dos itens; 

e) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante; 

f) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

g) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 

h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Publicado Em: 21/01/2022 || Baixado Em: 17/04/2024



Prefeitura Municipal de Junqueiro 
Rua João de Deus, Nº 76 – Centro – Junqueiro – Alagoas 

CEP: 57.270-000 / Fone: (82) 3541-1305 
CNPJ: 12.265.468/0001-97 

 

_____________________________ 
Página 73 de 75 

 

i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

j) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

k) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será efetuado pela Contratante, de acordo com o quantitativo efetivamente 

fornecido, através de depósito bancário em conta corrente fornecida pela contratada, em até 30 

(trinta) dias, contados da apresentação de requerimento, nota fiscal, recibo e certidões 

necessárias, devidamente analisadas e atestadas pelo servidor designado pela Contratante. 

7.2. Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a 

liquidação, o pagamento será sustado, até que sejam tomadas as medidas saneadoras 

necessárias.  

8. CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE, DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES  

8.1. Fica proibido o reajuste do valor durante a vigência da ata.  

8.2. Após o período mencionado no “caput”, será admitido o reajuste, utilizando-se como base o 

IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo). 

8.3. Pode ocorrer a revisão do contrato ou ata, tencionando o reequilíbrio econômico financeiro, 

desde que haja incidência de fato imprevisível e devidamente justificado, conforme art. 37, XXI, 

DA CF/88, arts. 57, §§ 1º e 2º, 65, II, “d” e § 6º, todos da Lei n.8666/93. 

8.4. A revisão deverá incidir a partir da data em que for protocolado, com fundamento no item 

anterior, o pedido da contratada.  

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES  

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 

2002, e da Lei 12.846, de 2013, a Contratada que:  

9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;  

9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

9.1.3. Fraudar na execução do contrato;   

9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;   

9.1.5. Cometer fraude fiscal;   

9.1.6. Não mantiver a proposta;   

9.1.7. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato 

administrativo; 

9.1.8. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 

ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 
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9.1.9. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública. 

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas Lei nº 8.666, de 

1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e da Lei 12.846, de 2013, observado o Decreto nº 4.054, de 19 de 

setembro de 2008.   

9.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

9.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

9.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

9.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.   

9.3.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 6.161, de 2000.   

9.3.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.   

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

10.1. O Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

10.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Termo de Contrato; 

10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 

o caso: 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. Indenizações e multas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS VEDAÇÕES 

11.1. É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1. Caucionar ou utilizar o Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

11.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do Termo de Contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e em demais normas de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do Termo de Contrato, por extrato, 

na imprensa oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO FORO 

15.1. É eleito o Foro da Comarca do Município de Junqueiro/AL para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução do Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.  

 

Junqueiro - Alagoas, -- de --------------de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE JUNQUEIRO 

Contratante 

CÍCERO LEANDRO PEREIRA DA SILVA 

Prefeito 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE [...] 

Interveniente 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário(a) 

 

EMPRESA [Razão Social da Empresa] 

Contratada 

Representante legal: [nome completo] 

Cargo 

Instrumento de outorga de poderes [procuração/contrato social/estatuto social 
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